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CIA. C .'TRAL m ASILE I ItA UE F. RLEUTDll A 

PRAÇA COSTA PEREIRA, 17 CAIXA PO.iTAL 120 

VI CTORIA - ESPIRITO SANTO 

Remess de InqueritoAdministr tiv~ 

Victori a , 3 de Outubro de 1935 

Exmo . Snr . Presi~"1te do 

CO TS O .. CIOI AI. DO m:u.:rro. 

(\ 

Para os f i ns previstos no art. ll, i fi e , das - " I trucções 

para o In u rito AdMdnistrativo de ue trata o art . 53 dos decretos nos . 

20. 405 de l de Outubro de 1931 e 21. 081 de 24 de Fevereiro de 1932 ', bai-

xadas por esse Conselho, as ~s e mãos de V.Exci • o In uerito 

nistrativo annexo , em que ~ indiciado o Snr . Thom Medeiros , Operador da 

Uzina Rydro -Electrica de Jucú, de propriedade desta mr,reza. 

Ai'firi!IllllOS a V . •· c ia. toda n estima e consideração. 

Incluso : Um in uerito adni ietr tivo . 
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COMPANHIA. CEN'J.RA.L BRASilEIRA DE FORÇ EIECTRIC 

PORTARIA N• 2 

Chegando e.o meu conhecimanto, nesta data, que se está tramando um 

movinento subversivo da ordem publica, no qual estão Envolvidos empregados 

desta Empre~a , e senão lançado, hoje, pelo trem da Leopoldina que ee destinou 

ao Rio, o recado cifrado , annexo, dirigido ao Snr. Tb.oroé Medeiros, que á um 

dos operadores das nossas m chinas em "J'ucu" , e como ha suspeitas de tratar- se 

de uma communioação rele.oionad.a com o dito movimento , noneio os Snrs. Daniel 

M. Teixeira, Manoel Ferraz Coutinho e Alberto Kurth. , para, em commissão , da 

quel farão parte respectivamente oomo presidente, vice-presidente e Secretario, 

apurar o facto acima narrado , a ttendidas no processamento do respectivo 1nque

r1to a ser instaurado , as instrucc;ões baixadas pelo Conselho Nacional do 'l'ra

balho , em 5 de J'ulho de 1933, relativas ao inquerito administrativo de que trata 

o art. 53 dos Decretos na. 20. 485, de 1 de Outubto de 1931 e 21. 081 de 24/2/932. 

Teatem1ph,s;- Alfredo ielaen 

Carlos Normn 

Oeoinio t~ - todas resi&entes nesta cidade. 
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Aot da installa - d Commissão Administrativa 

para apurar os ta c tos co na tant e da portaria n • 2 do 

Snr. Gerente da Cia. Central Brasileira de For~ Eleotri-

ca, que aoo mpanha • 

.&.os vinte e quatro dias do mez de J'ulho de 1935, em sala especial, do 

:predio n• 68, sito á rua. Sete de Setembro desta Capital, reuniu-se a seguinte 

oommissão: Daniel M. Teixeira, Presidente; Manoal Ferraz Coutinho, Vice-Presi

dente; Ãlberto Kurth, Secretario, nomeada pelo Snr. Gerente da Cia. Central Bra-

sileira de Força lectrica, na forma da portaria numero 2, da qual esta passará 

a fazer parte integrante, at'im de apurar a relação que existe entre o recado oi-

frado endereçado am data de 22 deste mez, ao Snr, Thomé Medeiros, operador da 

Uzina de J'uoú, e o movimento subversivo que se diz projeotar, neste •atado, com 

oopartioipação de empregados da dita Cia. Assumindo a presidencia o Snr, Daniel 

M, Teixeir , cao.vidou os demis membros da Commissão a assumirem os seus respecti-

vos cargos, feito o que declarou iDS tallada a presente Commiasão, para os e:t'fei-

;os acima mencionados. Passando á ardem de serviço, ficou assentado entre os mem-

broa ·da Oommissão, se des:lgmsse o dia 26 do corrente, ás 10 horea da mmhã, nes-

t mesma sala, p:~.r aüdiencia do acc ado, digo aocusado, por si ou assistido por 

seu advog do, ou pelo advogado ou representante do syndicato da c lasee e em se-

guida das testemunhas indicadas naportaria junta. A seguir o nr. Presidente de-

terminou a mim, Secretario, ue ap6s a lavratura e assignação desta acta, autuasse 

a portario. alludida com o documento que a i:nstrue, bem como com o instrwnento des-

ta aot , numerasse e rubricasse as fls. do processo e que em seguida lhe fizesse 

concluso o mesiiX), Do que, eu, Alberto Kurth, Secre tario, lavrei a presente acta, 

que depois de lida e acba.da conforme, vae assignada por todos os membros da Commis-

são. 

Daniel M. Teixeira 

Alberto Kurth _ S t ecre ario 
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O DE OOMPROMIS30 

Ao vinte e quatro dias cio mez de J'ulho de mil novecentos e 

trinta e cinoo, nesta cidade de Victoria, em sala especial do predio 

numero sessenta e oito, sito~ Rua Sete de Setembro, neéta Capital, 

onde pr sente se cbava o Snr. Daniel M. Teixeira, Presidente de. Conmia-

são e onde eu, .Uberto.Kurth fui vindo, na qualidade de Secretario da 

di ta Commisaão, eontorme portaria de 1'la. 2, pelo mesmo Presidente me 

:t'oi deferido o compromisso de b e fielmente servir de escrivão neste 

1nquer1 to. ~ceito por mim o oompromisso, assim o pro~tti cumprir, do 

que, para constar, t ço este termo, que commigp assigna o Snr. Presidente 

.. da Commissão. u, Alberto Kurth, Secretario, ue o dactylograpb.e1 • 

• 

, <S)~ ~. /~-<.<--;__ 
Presidente da Commisaão 

Secretario 
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(la. VIA) 

:MAND DO 

Daniel M. Teixeira, presidente da Commissão nomeada Plr& apurar 

a procedenc1a do receado cifrado endereçado ao operador da Uzina Jucú, Snr. 

Tb.om& Medeiros, e a sua relaQão com qualquer mov.tmen to' subversivo da ordem 

social - Mando ao Snr. Secretario desta Commissão, que se dirija a esta oi

dada, onde neoessario :t.'Ôr e ahi intime a Tb.omé Medeiros para vir na sala da 

installaQão desta Commissão, no :predio n • ea, sito a rua 7 de Setembro des

ta cidade, no dia 26 deste mês, as 10 horas da manhã, at1m de prestar decla-

rações a respei"tx> do facto constante da Portaria n • 2, do Snr. Gerente da 

Companhia Central Brasileira de Fo~a Electrica, b ixada nos seguintes terxr.os : 

"Portaria n• 2 - Chegando ao meu conhecimento, nesta data, que se está tra-

mando um mov1IWnto subversivo da ordem publica, no qual estão envolvidos Elll

pregados destalbpreza, e saDio lançado , hoje, pelo trem da Leo:poldina que se 

destinou ao Rio, o recado cifrado, annexo, dirigido ao Snr. Thom& Medeiros , 

que é um dos operadores das noasas ll8ch1nas em "Jucú", e cano ha suspeitas 

de tratar-se de \lill8. colllJllUilicação relacionada com o dito movimento, nomeio os 

Snrs. Daniel M. Teixeira , Manoel Ferraz Coutinho e Alberto Kurtb., pira , em 

cammdssão , da qual farão parte respectivamente como presidente, vioe-presi-

dente e Secretario , apurar o facto acima narrado , attendidas no processamen-

to do respectivo inqueri to a ser instaurado, as ·instruo ções baixadas pelo 

Conselho Nacional do Trabalho , em 5 de Julho de 1933, relatina ao inquerito 

administrativo de que trata o art. 53 dos Decretos ns . 20 . 465, de l de Outu

bro de 1931 e 21. 081 de 24/2/1932. Victoria, 23 de Julho de 193~. L, Lougo , 
• 

Gerente, " bem como a respeito do conteúdo do recado cifrado, que instrua a 
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mesma portari a soi entitio do ao i ntimado, ao qual deverá ser dada segund 

via do presente que poderá o ompareoer acompanhado do seu advogado ou de 

ue pertencer - do outrosim 

ao Snr • Secretario que intime onde enoontradas forem nesta o idade , as tes-

telllUD.has Al:tredo Nielsen, Carlos Norman , Ceoioio ia , para no mesmo dia 

e hora prestarem os seus depoimentos a respeito dos mesmos taotos acima 

mencionados . O que cumpr • Eu , Alberto Kurth , Secretario que o dactylo-

graphei e subscrevo nesta data de 24 de 1ulho de 1935. · 

CERTIDÃO 

CERTIFICO UE em cum~rimento do nresente m~ndado, na 

d t a infra, nesta cidade, ás 16 hor~s, intimei o nr. ~homé 

.~.ede iro na sua ~ronria. 11es soa, de todo o conteudo de te man

dado, nue lhe 11, entregando-lhe , a seguir, ~a. via do mesmo . 

e de tudo ficou ciente. Certifico mais oue na me sma data, nes

t cidade intimei as t s temunbas nrs. lfredo NielRen, Carlos 

orma.n e l.. einio i a de todo o cont eudo deste ~nd~do oue lhes 

11 e "de tudo ficaram scientes, t endo o Snr. Alfredo iels en s 

recusado a l>Or o seu 11 R<"dente" no pr sente mandado. O referido ~ 

verdade e dou f~ . 
Viotoria, 2ô de u~ de 1936 

~~ 

., 

"' 
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Termo de declarações prestadas por Thomé Medeiros 
I I 

os vinte e seis dias do mez de Julho de 

1935, nesta cidade de Victoria, Capital do Esta do ~spiri to 

Santo, em sala especi l do predio sito á Rua Sete de Setembro No . 

68, á hora de s ignada, pl' esentes os Snr • Daniel ~. Teixeira e 

anoel Ferraz Coutinho, respectivamente Pre ~ idente e Vice-Presiden

te da Commissão deste inquerito &nin. i trativo, oommigo Secre tario 

deante nomeado , foram tomadas a termo as declarações do snr . 

Thomé ed~tros,brazileiro,casado,com quarenta~ sete annos de 

idade,residente em Jucú, neste Estado, sabendo ler e escrever, e 

sendo in~uirido pelo Snr. Presid nte da uommissão, respondeu: 

~ue no dia 22 do corr ent e mez, entre um e dua horas d m nhã , 

r ecebeu uma telephonema em J uoú, cuja telephonema t6ra transmi tti

da por Alfredo Nielsen, avizando-lhe que no me ~mo dia seria envi -

da uma encommend pelo trem mixto destinada a elle, declarante ; 

que no dia designado foi esperar o trem para o fim de receber a . . 
t l encommenda , mas que a mesma nao lhe foi entreguej ---------

que r econhecia a lettra d carta que lhe foi mostrada durante o 

in~uerito, como s endo de lfredo Nielsen , o que affirma, mas que 
... nao sabe decifrar o conteudo da carta alludida : 

que 0 Snr. lfredO ~ielS&n °V1Ve 0 perseguindon; ---------------

que em cert ocoasião, o Snr. lfredo ~ielsen confessou ao declaran

te, que elle, Alfredo x ielsen,havia. feito \lJl18. manobra er1·ad.~;~. nas 

chav · d.a oonvertidora., onde trabalhava, provocando falt de ener-

gia em Victoria, intencionalmente, com o :f'Lm de prejudic o en-

oarreg do da Uzina de Jucú. ----------------- -- ------------------

------------------------.N da mais dis e o declarante, nada mai 
.. lhe sendo perguntado, mandando o Snr . Presidente escrever este 

tenno, QUe depois de lido e achado conformet vae devi~ente 
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ub cri t o e assignado . Eu 

daotylo r hei e s s i no , digo oub~crevi . 

~A-/~.·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Daniel Teixeira -Presidente 

-~~ta~ ... -~1--~. 
l J.a.no el e r raz Cou t 1 o , 

Vice President e 

n I~~ 1 • • 
•••• • c:?:~ .•.••• • ~C?.~ .• ~:~ ••••••• 

'.l!ho ~ edeiro 

eor t rio, ue 

• 

Q 



• 

• 

" 

"' 

.. 

A S S E N T 

os vinte e seis dias do mez de Julho do a.nno 

de mil novecentos e trinta e cinco, nesta cidade de Viotoria, Ca-. . . 
pital do Est do do Ebpiri to Santo, na sala especial do Jlredio 

sito á Rua Sete de Setembro, nesta cidade, á hor designada , pre

sente o Snr. llilaniel M. Teixeira e o Snr. :Manoel tll'-erra.z Coutinho, 

respectivamente Pre s ident e e Vic e-Pres.i àent e da Commissã.o deste 

inqu rito administrativo• commdgo Secretario adeante nomeado, 

e o Snr. Thomé·Medeiros, foram ouviaas as testemunhas arroladas 

n Portaria numero dois, de fls t , como abaixo se descreve. 

Para constar foi l vr do este termo que vae devidamente subscrip

to. Eu, ~ ~ , Secretario, que dactylographei de, 

digo, e subscrevi. 

rime ira testemunha 

ALFREDO NI~LSEN, brasileiro, casado, operador da Con~ 

vertidora, da Cia. Central Brasileira de Força Electrica, com 35 

annos de idade, residente nesta ~idade, aos costumes nada disse. 

Testemunha compromissada na forma da lei que pro etteu dizer a 

" verdade do que soubesse e lhe tosse perguntado, e sendo inqueri-

do pelo Snr. Presidente, ás suas perguntas respondeu: --------

que no dia 22 do corrente entre uma e duas horas da manhã, naõ 

tele:phonou para J uci1, mas IJ.ue depois êb dia 22 teve duas communi-
, 

oações telephonioas com Juc~, sendo uma com o Snr • . Cicinio Maia, 

sobre assumpto }?articular, e outra com o nr. José b'e;rreira, sobre 

assumpto de serviço; que apezar de compadre de Thome' edeiros, ' 

inimigo do mesmo por questões de familia; que mantem com o mesmo 

sómente relações de corte:_jia.; que não escreveu e desconhece o con

teudo da carta enviada a ~homé 1edeiros · --------------------• 



Nad ais respondeu. nem lhe 

foi~ rgunt do. ~ada mai occorrendo, nuau o nr . ~residen-

te e crever este depoimento , que dpoi ... d lido e cbado oon-

:fo me v~ devid ente sub cripta e ... ign o . Eu. , ~ ~ 
f 

cr tario , que dactylogr hei e sub crevi . 

6~ /J11_ ~ ~ ~ .' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 

Daniel • Teixeir - Presidente 

.. ~ 
oel Ferraz Coutinh -

/ Vice Presidente / 

..... -lll/ .lu-d,; . . 9(/:7~ .... 
ft~edo Niel7;_..-,-

.l/Jf'~/! ~:~ .ff.t :.1::::.~~ .... ·. Thom6 eueiros 
Segund 

C RLOS N R1~ , br sileiro , cas do , che

fe do Departamento de Electricid de d Cia . Central Brasileira de 

}orç lectrica , com 37 anno de id de , residente ne ta cid de , 

ao~ costumes nad disse . ~e temunha ~om romi s da n forma d lei, 

que promet.t u dizer 
' 

verd de do ue oube e e lhe tos e er un-

. t .... do, endo in uirida elo .ur . rc id nte , ' s u 
c c 

perguntas res-

pendeu: ---------------------------------------------------------

ue no dia 22 do corrente , ás lO horas d 

te infor ações , lo telephone , de Cicinio 

an , receber 

ia , e c rre 

n d J ucú: na m drugad do e mo di &...2 , lle , t.:icinio 

seguin~ 

d uzi-

int rcept· do uma telep onema ,diri id o r pesBo a cuj voz desconhece , 

de Victoria, ao ope · dor da uzin em J ucú de nome '.l!homé ede iros i e 

qu oom a mesma talephonema , que foi transmittida e tre 1 e duas ho-

ras d quella madrugada , Thomé edeiro fÔr co vid do p r ..,uardar 

a g m do trem mi~to no me mo di , fi de receber um rec do , 

que seria transmittido por outra pes~oa . Cicinio ~i , extranh 

do referid telephon.ema devido ·:Í. hor em que fôz·a pa ad e sus -

.. 

" 

.. 

• 
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.. 

• 
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peitando lso do ~1ormal, ~gu rdou no me mo dia a passagem 

do trem mi to, escondido dentro da casa de R ul Gonçalves · 

junto á Estrada de Ferro; approximando-se o referido tr 

viu um individuo num carro de segunda classe f azendo ges-

tos com uma das mãos na ual egurava carta, app ren-

temente procurando alguem para entregar a dita carta. Evi-

dentemente o alludido indi iduo não conseguia vêr pessoa 

á qual devi entregal- a , pois atirou- junto ao leito da 

~strada de forro. Cicinio i apanl ndo dita carta, no-

tou que o pup 1 contido dantro do envelo pe, qu se enoon-

trava aberto, com a queda, do mesmo se o&capara em parte, 

pelo que e le, Cicinio, uot u qu0 se trat v de uma carta 

em codigo,· e em vista di so, da mesrm suspeitando, a re-

metteu, acto continuo, ao &poente, que, s m ex inar o seu 

conteudo, a remetteu ao S • üer nte da Gi • Central Brasi-
' leiru; ue hoje o depoente f oi 1nform,.do pelo Snr. ~homé 

~ edeiros, aqui presente,- quo di versas pessoas em .J uoú 

conhecem o systema usado n codigo da alludida c rta, entre 

ellas José Ferreira, oper d r da uzina de Jucú, e um filho 

do mesmo 'l.'homé eiros, oas ess s que poderão traduzir 

a dita co.rta; que o d po nt fora tambem inform do por Ci

. cinio ~ai , que este soubera de Raul üonç lve , residente 

em .J ucú, terem pessoas d f i li ielsen, á qual pertence 

lfredo Nielsen, testemw1ha rolada neste processo, ensina-

do o uso do · lludido codigo. ~a mbi re pond u nem lhe foi 

per untado. Dada final a pal vra ao Snr. Thomé A~deiros e 

perguntando-se se tinha q~ quer coisa a contestar do depoi

ento da te temunha, pe;to tn smo foi di to que n a tinha a 

conte t r, e que ~ co -1~ o de te in uerito p der1 procur 

ual~uer wa d s pessoas ~cim desienad s, ou u 1 uer outr, 

para a decifrução dd c~rta que instrue e te p~ocesso, pois 

ell proprio quer conhecer o eu theor. N da mais 0 ocorrendo 



mandou o nr . Pre idente encerrar es t e depoimento , ue depois 

d lido ohado c~vae devidmente sub"oripto e ass1 na-

~ -- ecretario , ue daotylo raphei e ubs-do . Eu, 

cr vi . 

17~~·/~ 
------------------------------------ residente 

~estemwlh 

edeiro 

JUNTADA. 

os dia 26 de u uJ.ho de J.9'J5 ~unte 

este auto carta do nr. Cecinio mia, aue se segue, do 

aue .. para. constar, faQo es e termo. EU, ~ ~ 
ecretario~ o escrevi e signo, digo, dRctyJ.ographei e assigno. 

Viotoria., 26 de J~3~ 

C O N C L U S 1 O 

logo em seguida. no m smo dia, mez 

e anno supra deolaraao • f QO estes aut~oonolu~os o vnr. Pre

sidente d~ cssão, do que. l)ara constar, fa.oo e te termo. Eu. 
F\ . ,. . _. igno. ~ • ~e retario. o sorevi e as 

ictoria, 26 de ulho de 1935 

~~ 

• 

• 
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No mesmo 1 cal , dia, mez e a.nno u:pra declarados, 

:presente o Snr. Daniel • Teixeira e o Snr • oel ]'erraz 

Oo in o, res:pectivament :pre idente e vice- re idente des-

ta commissão , commigo, deante no e do,Secretario, o decl -

rante !.l'homé ed iros e testemunha. fredo Nielsen , ambos 

já ouvido ne te inquerito , :pelo nr. Pre idente foi dito 

ao esmos declarante e testemunha, que vi to a div r ncia 

e contradicção que xi~te entre s s declarações , 

:plic s em. E de:poi de lidos :perante ellas s mencion àa 

declarações, :pelo declarante !.l'homé edeiro s foi dito que 

ex-

mantem sua declardção :primitiva; e :pela testemunha. fredo 

~iel en , ta bem foi dito ue, digo, depois de :prestado o 

compromisso 1 gal , tanbem fo i dito que mantem sua declara-
... 

ç o rimi ti va. E como nada mais declararam, mandou o nr. 

Pr sidente lavr r este termo, que as~ignam, d~ois de lido e 

ach do oonfonne , com Of membros de~ta. Com.missão, do que tudo 

dou f~ . .~~. Secret~rio , o dactylogra:phei e 

subscrevi . 

Pre idente 
Daniel • Teixeira 

Li c 
Presidente 
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DES CHO 

Em f a ce da carta. da. testemunha 1oin1o ll1iR.1 , 

constante deste~ auto • designo o dia ~7 do carente mez, ás 

16 hor s, 1>ara. ter lugar a inauisicão do ""nr. 1oinio ia., na. 
' localidane de ~ uoú. be como d s testemunh s ose' 'erreira 

e aul Gono~lv es. Intime o nr. eoretario s t estemunhas su~ra 

di t s e ~ Snr. 'l'home ' el..,iroa na forma do mandado de :t'ls. } . 

Viotori , 26 de ulho d 1935 

/o~~./~ 
~--------~-----~------~------Da.ni 1 • 'f eixeira 

CERTIDÃO 

ertifioo qu em cumprimento elo 

de sp~cho su ra , na d~ta upra ás 8 ho r , i nt1m i 

as t e t munhas Cicini o ~ia , .Jose ' J.t·erre i ra e itaul 

UOnQalv par amanhã, dia 27 do corrente mez , ás 

16 horas , em la contigu.a á Uzina de .1 ucú, pres -

t rem depoimento a r es eito do cont eudo da portar ia 

de fls . ~ , que lhe li. 

uertifioo mais ~ue citei o Snr. Thome 

Medeir os para comparecer á me a inquisi~Üo , s oien

ti:t' i cando-o que á me ma poderá compare cer a companhado 

de seu a dvogado, de advogado ou representant e do 

S ndic to d ela s a que pert encer , do ue f i caram 

todos bem cient , s endo o Snr . ül oi n i o i o u-

nico que quiz por o seu sei .nt • re rido 

da~e e dou :ré . Juoú, 27 de Jul ho de 1 935 . 



S S E N T 

os vint e sete di âo mez de Julho 

de mil novec nto trint e cinco , ne ta loc lid de de Jucú, 

t o do .!!; pi.ri:bo Sant o , num ala cor tigua á uzin hydro- electric , 
, 

hora designdd , resentes o Snr . D~ni 1 • eixeir , Presi dent 

da Commissão , ~oel Ferraz Coutino , Vice- Pr sidénte dum a aom-

miss- de~t in u rito dmini tr tivo , com go , S cr t io , ade 1te u 

no e do , e o Snr . homé a.<..iro , f r uvidaz teste unhas 

arrol d na ortaria umero doi , de fl • , e tt ... temu.nh s 

rrol d post riormente , como abaixo e descreve. r constar [ ~--

foi lavr do este termo que v e devidc.:~mente subscripto . Eu, ~~ 
Secr tario, que dactylographei e sub crevi . 

Terceir 

CECINIO IA , eira , c s do , enc rre-

gi;;l.do d Uzina de 
. , 

d C i ac 1tr 1 Br il eira d Forç Electri-cJ ucu, • 

o oom 38 anno de id de , resider te li eSta lo c alid de , os co t e 

n d di e . 1'e ... t Wlh. co TO is for d lei ue ro iett u 
. 

diz r i;.l. verd de do ue soube se e e fo ... e er t • e sendo i n -

uerido, á OCIU p rgunt r e ond eu: ue em 22 do corre t , entr 

e duab hora o d madrug da , ouvir um conver· teleplonicc;. 

h vid entre Victori cJ ucú, transmi tti d prim ir cidade por 

o cu a voz de conhece , o o r dor d uzin dest loc idade 

nom fho é ed iro , oonvid do e~te ultimo a. u ·d r no mes-

mo dia p s gem do trem mixto afir.n de receber um , digo um re-

cado , do qual .... ri portador um t rceiro ; ue , e:x.tra.nhando o d -

poente tal conversa, foi elle, de~ e , agu r dar 

referido trem no ra. mo di , escondido d ntro da c 

p ss gem do 

de Raul Gon-

çalves, junto á strad de Ferro ; approximando- se o comboio vir 

um individuo n plat for de um c rro de egund cl e , com uma 

-carta numa d s mao , cenando como est ivesse procurundo chamar 

a ttenQ ... o de ale;uem; que o l.ll olllo iudi vi duo , não enco.t1trando a 

.. 

.. 
q 
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:pesso que evidentemente estava procurando , Jogou a dita o t 

o lei to d E trada de Ferro , uando o comboio di inuio mar-

cha ; que , em seguida , elle , depoente , apanhou a carta e quest- o, 

verificando , qu o a1Jel contido dentro do enveloppe , end reça

do a ·.rhomé e e iro e aberto, h vi a sa.hido um pouco do m ... mo en

velop:pe, nat ndo o ep t quo se trutava de uma c rt esoript 

em codigo ; e su peitanu mesma, . rem~tt a-a immediatam nte 
. 

ao Snr. Carlos ~orma.n, Chefe dos servi o d eleo:bricid de em 

Victoria; le brou- e tão , por ter visto uma cart· &~ codigo , 

que certa oooasião , Raul Gon lves , residente na localidade 

de ~ucú, havia contatio a elle , de o nte , ue embros da familia 

J.~ielsen , h viam ensin do divers pessoa em Jucú, como usarem 

cartas em codigo ; que da referida familia Xielsen taz parte 

fredo ~ielsen , testemunha tque depoz n ste processo ; - D da 

a p lavra o Snr . ~ho 6 edeiros, di se este que nada tinh a 

oppor ao presente depoimento ; mas que seu filho , que conhece 

um systema de c digo para cartas que lhe ~vi siào en inado 

· por Domingos l'delsen , j~ fallecido, não poude traduzir a dit 

carta, por e t r escrj;pt em oodigo de systema. difí' rent , 

exhibindo então Thomé deiros um pape~, mostrando o C com 

al urioJmos arabes cor.~.·~..:> ondt.ntes ás -lettr , comeQa.nà.o o 

oom o numero 6 , e ~sim por deante . cujo systema é conheci

do pelo filho do referido ~homé e eiln , egundo ~ecl raQÕ 

deste • .1: d m is occorrendo , andou o Snr. Pr sidente encer-

rar este de cimento , que depois de lido 

devid ente subscripto e a ~fg o. Eu, 

chado cfffo~e vae 

~~ 
Secret io , que d ctylogr phei e subscrevi . 

D ~· el • ~ei:xeira - residente 
... . . . . /./h /~ 

-------~~-:~_: __ __ _________ _ 
• 

i~::::~- -
~eci~o aia - ~estQ unh 

-----~~~--~ ~· ---------

i0e-.l:'resid ute 

-- 4~ 



:.t.'homé e de ir os -

.:-f{q~Y-~-~/~!É_:_~-~--
• 

J st F R!' EIRA , bras 11 iro , c a do , o per dor da u, 

d uzina de ~ucú, da Ci • e tral Br ildra de 'orça Electrica, com 

28 anno de id de, residente nest loc lid d , aos co tumes nada 

disse. ~e temunha oompromis d na for da lei que prometteu di-
. 

zer a verd de do que soubess e lhe fo~se erguntado , e sendo in-
... querido pelo Snr • .l:'x;esident e, 

1
ás su s p!rgu.nta. re spopdeu: que na,o 

reconhece letra da o rt endereQ da a ~homé edei~ , a qu 1 

lhe foi exhibida, e que não sabi decifr l-a, por est e cripta 

e cod o ue de:::.conhece; porem, confrout ndo lettra da citada 

c rta com documentos de serviço da uzin , ~ulga ~er sma. de 

lfredo ~ ielsen, antigo oper dor da uzina, o que se evidencia 

rinci lmente no confronto fel to com um rel torio d uzin de 

~ucú datado de 4 de Dez mbro de ~931 e o tros da m epoca . 

p 1 vra ao Snr. •J!homé .liledei~t> , endo per gw t o si 

vi u uer coisa oppor ao presente depoi ento , declarou 

ue nad tinha a oppor . 1ada mais oocorr ndo , mandou o Sn~ . 

Pr sidante encerrar es~ depoimento, que depoi de lido e · chad~ 

confor~e, v· e vvi4 ente subscripto e as ig do . Eu. , ~ -

Secret· io, que dactylographei e ubscr vi . 

,v~~·/ .. 
---------------~~--- --~residente 

~aniel ~. ~ eixeira 

• 

-~---~--
ano el l1~ err ~z C ou lnho . 

--~- . ---~J~.r.o..--
Jo ~ Ferreira 

-------- TeLJtemunh 

~~&.!~'-:!~<::!:.&__ <2-,t{_ ~C~-----
Thomé .1111.eo.eiro 

o 

.. 
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RAUL GON ALVES , brasileiro, casado , operador 

da uzin de J ucú, d ui • 0c tr· 1 .Br ..., il ira de .l!'clrQ El ctrica, 

com 5 annos de ed de, resident nesta !Qcalid de, aos costumes nada 

dis e. Te t munha compromissada na forma d lei ue rometteu dizer 

a verdade do que soubesse e l he fosse perguntado , e sendo inquirido 

pelo Snr . · residente, á suas per unt respo~deu: que reconhece 

a lettra na ~art endereQ da a ~hom6 edeiros e que lhe foi exhibi

da c.: omo sendo de lfredo Ni elsen, ex-o e.rador d uzina de t~ucú e 

ctu lmente residente em Victoria ; que não conhece o codigo usado 

na referida carta; que todas as pes oa da familia Nielsen , da 

qual Alfredo Nielsen á membro • sabem e ensinaram em .J ucú l:iystem.as 

p ra escrever e fallar em codigo ; - Dad a pal vr o Snr. ~homé 

edeiros , e sendo interrogado sobre si tinha qualquer coisa a 

oppor ao presente dt. poimento , declarou ue nada tinha a o por • 

.f d mais occorrendo , mandou o Snr • .!:'residente encer1·a.r este depoi-

menta. que depois de lido e ac do conforme , vae devidamente subs

oripto e as&ignado . Eu, ~ ~ , Secretario , que dacty

lographei e subscrevi . 

__ /()_~g:._~Presié1 nt 
Daniel • Teixe a 

~J __ f~t-- ~-- ~ 
:~oel Ferr Cojtinho 

~~~~------------- Testemunha 
Raul GonQal v e s · 

_!/z_p_~t/_~_c__(./.f_:f::i:_~ Thomé ea.eiros 

• 
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·Á- /)f . rr · ~ 
retro, hoJe, dia ~9 de 

C&rticião 

Cet·tifioo uc em cumprimento o despacho 

Julho corrente, intimei os ~nrs. Edgard F gnani 

e !'rancisco Cerquei.ra, para hoje, dia 29 da Julho corrente, ~s 14 

horas, numa s la do pr!dio sito i Rua Sete de etembro 68, nesta cidade, 

procederem o ~xame da Ckrta em codigo, pera tr ducçÜo e reconhecimento 

de letra d mesma, tendo oa me smos Snrs. dito ~ue não podiam acceitar 

a alludide incumbencia, · llegando ambos accummulo de serviço. ~m f ce 

do cima referid.o deixei de citar o nr. 'l'homé Medeiros. O ref. rido & 

verdade o dou t4, Viotoria, 29 do Julho do~ ~ 

Logo em seguida, no mesmo dia, me z e nno 

faço e~tes autos conclusos ao tinr. Presid~nte da Commissão. do que, para 

constar, faço este termo. ~u, Alberto Kurth, Secretario, o d ctylographei 

e a ssigno. Victoria, 29 de Julho e 1935. _. 

~~ 



') -- t· , ..-l-t'Y\/t;: 

!JÍ/11/Lf. c(~~ló) 
Certifico 

despacho retro, hoje, dia. 30 de Julho corr nte , remetti copi do ter• 

mo de declar ções do indiciado , os d oim ntoa • fls. 8 verso 9, 

ls. 12 a cl4, o tinr. Gerente d Cie. Ce tr l ~rasileira de For a 

El ctr c ,, conforme co i a do officio que vae junto a tetea autos . ~•r-

tiflco mda que intimei os :lnre. Edgerd Ç.uetiro z do Valle • Ivan Mana-

ze , funcion~rioe da Polici ste ~et•d o, par hoje, dia 30 d Julho 

corr n , ás 13 hor a , numa aala ào predlo ito á Rua oete de ~etembro 

68, n at ,c r'e , procerlet'r m aO IXfiiDI que se refer o despacho a fl s. 

14 verao, Certifico ai da u citei o Snr. Thom' Med iro ar~ eompa-

recer o mesmo exame, sei ntificando•o que ao mesmo podere! oompar c r 

ecompanh 1o de 6eu advogado ou r• r sent~nte do eyndicato e el a~o a 

qu p rt ncer, do que fie ram todos bem scientes . O ref ri o é ver-

deu fé. Victori , 30 de Julho a e 1935. 

Juntada 

Aoe di e trinta. de Julh de 1935 

junto este uto ccpia do officio diri ido nesta data ao bnr. Utronte 

da Cia. Central ~rLsil ira de For a Eltctrica, remett ndo copia do 

termo d 
... 

decllilr çoes o i ici~do Thom' Medeiros • dos depoimentos 

d~s t st munhüe Carlos Norman , Cicinio ~~i , José Ferreira • rlaul 

Gon~ lve ,do que para conet r faço est e termo. ~u· ~~ 
Secretario, o d ctylographei e aasigno. Victoria, 30 de Julho 1935. 

,, 
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Victoria, 30 de 1ulho de 1935 

Illmo. Snr. 
Direotor da CU. CENrRAL BRASILEmA 
DE FORQ.A. EIEOTRIOA • 

Remettemos em. annexo ao presente, p.ra o conhecimento de v.s., 

copia do termo de declarações do indiciado Thom& Medeiros, e dos depoi

mentos das testemunhas Carlos Norman, Oecinio Maia, 1osé Ferreira e Raul 

Gonçalves, constantes do inquerito administrativo instaurado de aooordo 

com a portaria n• 2 de v.s., a respeito de uma carta em codigo, dirigida 

ao referido snr. 'l'homé Medeiros. 

Ãttenoiosas e oordiaes sauda~5ea • 

Daniel ~ Teixeira - Presidente da Commiseão 



.. 

"' 

-
,, 

.. 

• 

• 

.. 

.A.UTO DE :E:XAME DA CARTA RESPECTIVO 

ENVJ!:IDPPE, 00 STJNTE DAS FIB o 3 e 4 • 

Aos trinta dias do mês de Julho de mil novecentos e trinta e oinoo, 

s treze horas, nesta cidade, em sala especial do predio sito a Rua 7 de Se

tenin'O n • 66, ahi presentes os Snrs. Daniel • TeiXeira, Manoel Ferraz Cou-

tinho, reap ativamente presidente e vice-presidente da Commissão deste 1n-

querito, oommigo Secretario da masma Commissão, abai:m nomado 8 assignado, 

8 os peritos notitioados, Snrs. Edge.rd eiroz do Valle e Ivan n zes, tuncoio-

narios da Chefatura de Policia desta Capital, moradores n813ta cidade, e o Snr. 

Thom~ Medeiros e s testemtm.has Sn:rs. Miguel Me.tteoli e Benioio Cabral igual-

mente moradores nesta cidade, o Snr. Presidente deferiu aos peritos o compro-

misso de bem e fielmente desempenharam a sua missão, declarando com verdade 

o que descobrirem e encontrarem e o que em suas consoiencias entenderem, e 

encarregou-lhes que pl'Qcedessem a exame na carta em oodigo e respectivo envelo-

pe, constante de fls. 3 e :fls. 4 deste inqueri to bem como as demais assigne.tu-

ras d mesma constantes e respondessem aos quesitos seguintes: 

a traduoção da carta em Codjgo constante de :fla. 3? a•) a1 e. eapeaie de 

Codigo ei!lpt'egado nessa carta? 3°) Podem os Snrs. peritos dizer se e. letra 

dessa carta e do envelope de :fls,3á a mesma da assigcatura do Snr, AJ.:fredo 

Nielsen no depoi.Ioonto a fls. ~ v.? Em oo:nseQ.mncie. passaram os pari tos e. 

:fazer os exames e investigações neoessarios e a seguir pediram ao snr. Pre-

sidente um prazo de quarenta e oito horas para responder aos quesitos tor-

lados e que lhes fosse dada vis te. destes autos o que foi deferido, determi-

ne.ndo o snr. Presidente que a vista fosse fe1 ta mediante recibo. E por 

nada mais haver, lavrei o presente auto de todo o ocoorrido, que vae por 



mim d ctylographado e assignado pe los nt' • Presidente e vice-president ~a __ 

Oommieaão, pelos peritos., testEillunhas e i ndiciado , conmligo ~ ~ 
Secretario daotylographei e assigno , do que dou té . t'~ a.. ~~ 
,._~ .. ~tU ~~ - ~ 

~-/~~ PRESIDENTE 

~~~~~~~~~ 

rjk~df~Ma niDIOIAOO 

'V~~ 

7 Q. d.....;,. t~ .,.;.,ta.. ot.-ú.: ~ ,....., &...... . 
~.t..t,.· ~ ~~~ · ~ b ...,...,...,~ ~·~ 

.rt.U... ' a.. ct.. ~ ~ • ~ tL.d..... "- t.-... 
t"'...AA ·tJ._~ aLe ~~ ' 

(;L·t. l-o-<.-t'Q. 3.. 0{._ r. •1 lt{ ~ 
·~~ 

• 

.. 
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Certidão 

àERTI FICO .UE nes ta dat cobrei os res entes a.u to 

dos Snrs . Peritos ar junt d aos me o de uma 

carta do Snr . Gerente d Cia . Central Br sileira de 

For ~lectrica , com o relatorios da Uzina. ucú , 

ue a oompanham, de aocôrdo com o respectivo des

pacho do Snr . Presidente d ommi são , bem corno :para 

juntad dos doe ento ue deante ~e veem. 

Dou fé . Viotoria. , 7 de osto de 1935 • 

.. 



Junt d 

resta da.t fa<(O untada a estes 

auto do officio dat do de 2 deste mez , dirigido pelo 

Snr . Gerent e d i • Central Brasileira de 'ar a El c-

tric ao nr . Presidente da Commissão e copia ue o 

co p da carta dirigid pelo Snrs . perit a 

ao ~nr . Pre~id nte da ~ missão , d tad de 3 de te 

mez ; da co i do officio dirigido pelo m smo re i 

dente ao ~nr . Gerente d Cia. Central Br siloira de 

For Electric , com a me a d ta,' e da carta dirigi 

d pela lludid c rta , digo , Ci ., o Snr . Presidente , 

datada dé 5 do corrent , acom n ada de treis relato

rios da Uzin Jucú ; doeu entos esses que adeante s 

veem. 

Viotoria, 7 de @Sto d 193 

. 
> 

o 



Junt d 

h est a d<:1.t faço Juntada a e tes 

autos do officio datad de 2 deste mez , dirigido pelo 

Snr . Gerent e d I 

Ci • Centr 1 Brasileira de or"a Eleo-

tri c ao .nr . Pre i · dent e da Cornmissão e copia que o 

ao nr . re .... id nte da I.Jn s ão , d~tada de 3 de te 

c mez ; d· co ia do offic i dirigido pelo m smo 're i 

dente ao tinr . Gerente d~Ci • eutr~l Brasilcir de 

For Electric , com a m ~ a d ta," e da carta dirigi -

da pel a lludid c ta , di o , C i a ., ao Snr . Pre i dente , 

datada de· do corrent e , d Co panada de tr eis relato-

rio d Uzin Jucú; doe u 1 tos es es u adeante se 

v e em. 

Vi ctori a , 7 de sto de 193 

o 

. 
) 

o 
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()IA. ü1ENTR lL D lASILEilll U.E JF, JEI;E 1TJtl(.~A 

PRAÇA COSTA PEREIRA, 17 CAIXA POSTAL 120 

VICTORIA - ESPIRITO SANTO 

Victari , 2 de Agosto de 1935 

Agr deoimento e remessa de oopia de otticio 

Illmo. Snr. 
Presidente da Commissão de Inquerito 
NESTA 

N~~ ~·~-~-< 
~ .. .) ~ /9..}ú-

fo~~./~ 

AaouseJOOS e gradeoemos o recebimento do seu otficio de 30 

do mez tindo, com s copias que o acompanharam. 

Enviamos-lhe, em annexo ao presente, a:tim de instruir o in-

querito presidido por v.s,, copias do ot:tici que foram dirigidos por 

esta Companhia á Chefatura de Polic1 deste Estado, relativamente á 

Uzina J"ucú • 

.Annem: 



o 

.. 

- ~------

30 de Outubro de 1934 

CONFIDENCIAL 

M-254/34 

.A.'l'I'ENTADOS J. UZINA "J"UC'l'" 

~. Snr. Dr. Chete de Policia deste Estado. 

Vimos ooni'irmar a V.Excia, que no dia 28 do corrente, &a nove 
horas da noite, approximadarnente, em "Jucú", ppareceram, dentro dos terre
nos da uzina hydro-eleotrica, nas proximidades dos para-raios da linha de 
transmissão de energia para esta Capital, cinco individues suspeitos. 

Presentidos pela sentinella de guarda na uzina, foram os di~s 
individues intimados a parar, e como não obedecessem, a sentinella atirou 
para cima afim de intimidal-os, tendo sido correspondida por uma saraivad 
de tiros, respondidos immedia tamente pelos que guardavam a uzina. 

Como V.Excia. é conhecedora, este não é o primeiro attentado 
ultimamente feito a nossa Uzina de "Jucú , o que, por si s6, convence de 
uma intenção permanente, cuja finalidade não é difficil de entrever-se. 

A situação, pois, é realm te grave e delicada, exigindo uma 
actuação muito attenta, o mesmo tempo energica e prudente, afim de evitar 
qua.lq~r resultado de consequencias erandemsnte lamentaveis; be~omo para 
garantir a vida dos nossos empregados e a in~idade das nossas propriedades 
em "Juoú". 

Embora saibamos que V.Excia t a perfeita conscienoia da situa
ção e inteiro conhecimento do que se está :passando, vimos contudo rememorar 
os factos e resaltar a prememcia de metidas policiaes adequadas, para dei
xarmos afastada a nossa responsabilidade e resalvados os nossos direitos . 

Affirmando a V.Excia. que estamos promptos a collaborar com a Po
licia no que neoeeaario, e nos fâr possivel , apresentamos-lhe as nossas 
sempre attenoios s saudações. 

co Mr. G.E.Sands 
Dr. K.E.Del'18rest 
Dr.S. Rodrigues 
Sr. c. Norman 
Dr. N.s. Neves 

Cop. NRG 

Dan M. Tikhomiroff 
DIRECTOR 



~-235/35 
1 
Paralyzação dos servi ç desta. C ia • 
Movimento subversivo 

Illmo. sr. 
Dr. Fiscal do Governo junto a C.C.B. , • 
NESTA 

29 de Junho de 1935 

Submettemos 4 apreciação de v.s., em annexo, copia do officio 
n• 234/35 que nesta data endereçemos o Exmo. Snr. Dr. Chefe de Policia 
deste Ea ta do • 

Como se trata de um caso que diz de pE~rto oom os serviços que 
somos obrigado• proporcionar, com regularidade, ao publioq, no terms 
do Contraoto de Concessão mantido entre E tado e esta Empreza, solioi
tan>s a V.S • interferir junto aos Poderes canpetentes para que sej 
garantido os empregados e propriedades desta Cia., afim de que possamos 
manter a oon tinuidade dos nossos serviços e seja resguardado o patrimonio 
desta Empreza, de qualquer depredação. 

Agradecendo a v.sa. s providencias que deliberar tomr, apre
sec.tamos-lhe as nossas attenciosas saudações. 

NSN/NRG 

L. Lonso 
DIRECTOR 

F 
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G-234/36 

1 

PAR.AJ'.IZêQ.lO DOS SERVIQ09 DESTA OIA. ... 
MOVIMENTO SOBVIRSIVO 

29 de 1unho de 1936 

Exmo. Snr. Dr. Cb.ete de Pol1e ia deste atado 

Correndo insistentes noticias do 1mm1nente 1110vimento subversivo 
que se iniciará pela para lização dos serviços de~rt Companhia, vimos soli
citar a v. oca. se digne dete~inar as neeessarias providencias, atim de 
que possamos manter a oon t1nu1dade dos nossos serviços, sem qualquer pre
ju1zo para o publico; bem como para a defesa do patrimonio dessa Empreza, 
nt:{t'orm da Clausu 7a. n/ VIII do c ontre.cto de concessão mn tido entre 
a nesma e o Estado. 

Os pontos se taz mais necessario o policiamento reforçado são os 
constantes da relação annexa, salvo os mais que V.Exa. no seu elevado des
oortinio julgar de oonvenienoia serem guardados. 

Agradecendo as providencias que urgem e que V.Exa. se dignar de
terminar, valero-nos do ensejo para apresentar-lhe as nossas muito res
peitosas saudações • 

L. Longo 
Cop. NRG 



Ilml! Sr. Dani 1 ll. 'i'aixeira, 

Diractor do Inquarito adminietr tivo aberto pala ~ia. Central 

Brasil ira da Força ~lectrica. 

Nest Capital 

• 

fim de podermos responder com precisão ao 3R quesito 

formul do por v.s. na vistoria que est mos noarregados de proceder 

n carta em codigo objecto do mesmo inquerito, solicitamos a v. s. nos 

sej apr sentado o relatorio a que se refer a 4a. testemunha ouvida 

no citado inquerito e outros da m ema specie que contenham a assigna• 

tura do sr. Nieleen. 

.. ~olicitamos, outrosim, novo prazo de qu renta e oito 

t48} horas pra apresentação do nosso laudo. 

SaudaçÕes. 

Vic~to de 1935 

... 
tas dgard Queiroz do Valle 

. 
(aa.) lvan A. Menezes. 

• 
r 
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Victoria., 3 de Agosto de 1935 

Il.lmo • Sn:r • 
Gerente da Companhia Central 
Brasileira de ForQa · Eleotrica. 
NEST 

Atimde podermos attender á solicitação, col1Stante da carta 

cuja copia juntamos, dos Snrs. peritos designados por esta Commissão, 

para proceder a exame na carta em Codigo objecto do inquerito adminis-

trativo que V.S. determinou fosse aberto, pedimos seja-nos remettido 

o relatorio da Uzina de JUcú, de 4 de Dezembro de 1931, com outros que 

oon tenham a assigna tura do Snr. Nie1sen, afim de que os roosmos fiquem 

instruindo o alludido inq ueri to. 

Attencicsas saudações • 

Daniel M. Teixeira - PRESIDENTE DA 
COMMISSltO. 



O• O · a. 1'. 11!;, F OffMA N· 114 • 
~ 

• 

• 

romrAnHIA CEnTRA[. BRASJ[.EIRA DE fORCA EtECTRI 
• 

• 

• 

• 

• 
' 

• 

• 

CAIXA POSTAL, 3838 
PRAÇA COSTA PEREIRA, 16-17 

Arch i vo -

VICTORIA 5 de .Agoa to de 1935 

Attendend.o ao pedido ooos tan te do sw. offioio s/n de 

hontem datado , passamos ás suas mãos os "Relatorios" no mes1110 

solicitados • 

• • 

. 
• 

• 

• 

' 

• 



ADE JUCU/ Emprezas Electricas Brasileiras, S. A. 

UN'ID.A.DEl JST . 4 --- -------1 KWH TRANS. TRANS. 
GERADOR POR 

EXCITADO~ 
N.0 1 N° 2 

rr, 

A~P. I 
~ 

EX ClT ADOR I I HORA ' AUXILIAR l... R E 5 u M o KWH KW TOTAL 
AMP. AMP. <:::1 

AMP. f. P. POR 
~ 

R, VOLTS I AMP. ! I I IND. I HORA GERADO VOLTS AMP. 1 2 3 1 2 3 1 2 3 AMP. 
·----· !I 

I GERADOR HOJE l9. 2·9_ 
2 N.0 1 H ONTEM _A~'l-<1 
3 DIFF. 

·J(JIJ = 
4 CONST.· X CONST. .~o ao _ 
5 GERADOR HOJE 

6 N.0 2 H ONTEM 

7 DIFF. ftQ__ 
8 CoNsT.- X CoNsT. ~~ 0() --- -----
g GERADOR HOJE 1.~ 5! 

lO N.0 3 H ONTEM {~ 1./ ~ 
11 DJFF. 8:1Q 
12 , CONST.· X CoNsT. ---
13 GERADOR HOJE 

14 N.0 4 H ONTEM 

15 I Dlff. 

I X 16 CoNST.· CONST. -':1 Ztl 
I 17 LEITURA DI MIRI - em. 

18 HORA I REPREZ I ENTR. CANAL I BRAÇO SuL 

19 
I I 



~ARIO DA USINA HYDRO-ELECTRlCA DE JUCU' 
. CENTRAL BRASILEIRA DE FORÇA ELECTRICA 

VICTORIA - Estado do Espirito Santo 

~-_:a _____ jl UJSTIDADE N. s __ 'I U.NIDADE l:'T 4 KWH TRANS. 
~RADOR 

1 
TURBINA GERADOR -~- TURBINA GERADOR POR EXCITADOR N.o l 

~--~--, - . I I -1 - I Ji----11 

f. P. POR DA - AMP F. P. POR - OA ·- AMP. f. P. POR TOTAL I KW KWH PRESSÃO ~~~~- EXCIT AGOR I I KW I(WH ! PRESSÃO ~~!~- I EXCIT AOOR I KW KWH HORA AUXiLIAR AMP. 

'-~~~ EITH. I~A_ COMPOR.~ AMP I '~-' IND. HORA -~~-J-~· COMPOR, VOLTS ' AMP. ' I IND. ~ HORA ' GERADO . VOLTS AMP. 1 

4, 
4, 

.Jo r' 4 
I 

. o --fc o ~ lf 

41o-/c 

J. 



FORM,I59 

ORIGINAL 

I ..:::e 
V) 

....IIIJ < o o ü 
>::3 >< z 

UN"ID.A.DE ::N". 1 

TURBINA GERADOR 
·--\ IIJ 

"' :::> o 2,200 o 
~ 

u.J 
c: 

VOLTS. 11. 

PRESSÃO ABER- E.XCITADO~ KW TURA 
DA AMPS. F. P. 

EITR. SIHIDl COMPOR, VOLTS Af·\PS IND. 

-
I 

J)4- '7-, ~'t ~~- '1. J3o 
2 os .:S.7g J .- 'J-.4- Lro ..9o{(;.,f) 
3 <;.os v o j, l 

~.?.. l 
4 ~ J .J" L. LJ-:F 

I 

5 
'-~-' Se 

6 

7 
o 

8 

K\VH 
POR 

HOIP. 

I 

I'+O 

RELATO RIO DIARIO DA USINA HY 

TUR81NA 

PRESSÃO ABER
TURA 

DA 

CIA. CENTRAL BRASILEIRA DE F 
VICTORIA- Esta.do do Esp-

UN"ID.A.DE N". 2 

GERADOR 

EXCITADOR 
AMP. F. P. 

COMPOR. VOLTS AMPS 



OBSERVAÇÕES E MANOBRAS : oe O HORAS A r! 8 HoRAS 



HORA TEMPO 

EM PARALLELO COM fRUTEIRAS 
. 

UOOU .(s __ .....___HOR.AS 

~~D~S~L~IOO~U~As~. ~~-=~H~O~R~~~===I 

I CHUVA 
MM. 

a.a 
TRANI. 1 

TRANS. 2 

TRANS. 3 

0. 



PfOOU LAROOU 

LLELO COM fRUTEIRAS 

HORAS 

HORAS 

HORAS Bllo4 BERVI:QO 

OI!RADOR 2 

0UAOOR3 

OI!RADOR 4 

HoRA TEMPO 

I 'I 

o.8 

GERAQÃO 

HOJE I 

TRANS. 1 

TRANS. 2 

TRANS. 3 

,. , No" ... . ·-- .. --
15 Dlff. .531 

lx • 
16 CoNST.· CONST. s: 
17 l.EIIIII DI 1111 - em. 

18 HoRA I RfPRfZA I ENTR. CANAL I BRAço SuL 

19 

20 2i2 bG 
21 11---1---''---- ---

22 

23 I ~ :l \, w 
f ACTOR DE CARGA --6.--.-...,.. 

CARGA MAX. EM KWH I HORA 
HOJE ESTE MEZ 

24 

LJIJ.. 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~==~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
& 



DE JUCU' 

.N"ID.ADE N" 4 KWH TRANS. 
GERADOR EXCITADOR 

POR N.0 1 --
I KW I KWH 

HORA AUXILIAR EXCITADOR t.- AMP. 

VOLTS I AMP. 
AMP. f.P. POR TOTAL 

I IND. ' HORA GERADO . VOLTS AMP. I 1 2 3 1 
I .. 

Emprezas Electricas Brasileiras, S. A . 

TRANS. I TRANS. I AUTO-
N.0 2 I N.0 3 · TRANS. ,,- I 6ÜÜKV. 
AMP. I AMP. 30 '22 KV 

r 

. 2 3 1 1 2 3 AMP. 
--- li 

I l.t. 

.. 

19 ~/. ... _ 

V) 

~ 
:..... 
C) 

,, 
RESUMO 

~ 

1 GERADOR HOJE ~ ~ / t -
2 N.o t HONTEM ~ ... lf; 

3 DIFF. 1-..2. '11 __=] 
4 CONST. x coNsT. 1 e2 z ta_ 
5 GERADOR HOJE I~ s .s-=_ 
6 N.0 2 H ONTEM I ~ 1=.:~=======: 
7 Dlff. 

8 ~T-1 1 X CoNsT. 

9 GERADOR 

10 N.0 3 

11 

12 CONST.~ 

13 GERADOR 

14 N.0 4 

15 11 

HOJE 

H ONTEM 

DI F f. 

X CoNsT. 
i-

HOJE 

H ONTEM 

16 r CoNSTf 

Dlff. lfO 6 
o I X CONST. I ~11ft; 

.-----

LEITURA DA MIRA - em. 17 1, __ 

18 HORA l REPREZA j ENTR. CANAL BRAÇO SuL 



DIARIO DA USINA HYDRO-ELECTRlCA DE JUCU' 
CIA. CENTRAL BRASILEIRA DE FORÇA ELECTRICA 

L VICTORIA - Estado do Espírito Santo 
-

~DE N. 2 I' UNIDADE N. 3 ------------- ------------------------
GERADOR I GERADOR ------- ---1'-----

11 u .N"ID.ADE N 4 I KWH --.=-r TURBINA _ _ GERADOR POR 

)~ I KW KWH KW I KWH PRESSÃO I ~~~=- EXCITADOR I I KW I I(WH HORA 
- AMP. F. P. AMP F. P. POR . - DA AMP. F. P. POR I TOTAL 

=~~~~~~~'=~=~~~~~~~~~~~~~~~) IND. HORA J~~COM~R.VOUSI AM~ I IN~ . HORA,OERADO 

P~ESSÃO 

EXCITADOR 

AUXILIAR 

TRAt\ 

N.0 1 

AMP t ·. :...,/ -- -

I 



o 

o 

FORM. 159 

RELATO RIO DIARIO DA USINA l 
ORIGINAL CIA. CENTRAL BRASILEIRA TI 

VICTORIA - Esíãdo do 

li: .. 
~~ 
..JOJ 
o o 

~ >< 
~ 
<::l 2,200 tt: I VOLTS. , 

I li I 

('O 
2 

3 

4 

5 

6 

7 

< 
ü z 
11.1 
::> 
Çj 
11.1 
c: 
ll. 

f,, 
I 
I 

II-----------U-~_I_D_~_D_E __ ~ __ . _1 _________ , U~IDADE ~. 2 

11 
__ T_UR_ B_IN_A _________ G_E _RA_ D_O_R ____ -!I---T-UR_ B_IN_ A___ GERADOR TURBI _A __ -----' 

KWH I PRESSÃO I ABER· I EXCITADOR I KW' KWH PRESS~O -, ABER· EXCITA[ 

I 

PRESSÃO ABER· 
TURA 

DA 

EXCITADOR I 
---- AMPS. F. P. 

EITR. SIHIDA COMPOR. VOLTS A'w\PS 
I_ 

I 
r 1 r 

KW POR TURA w TURA 

INIJ. HORA I ERTR 1 SlHIDA co~:oR. voLTs AMPS AMP. I F. P . .I IND. :~~ 
1 

E ITR. I SlHIDA_. co~~oR. voLTS ._: 

uL ~ 1 f,!J· 1 ~-
L i' }'f 

Ul ; ~ ~ ,; ~~ 
4< 

I 
rt; 

LJl 



11 1' 

12 

13 I 
14 

15 

16 

22 

23 

24 

4, 6', 
li. 
I./, 

't -
.,-

OBSERVAÇÕES E MANOBRAS.: DE o HORAS A T:É 8 HORAS OBSERVAÇÕES E MANOBRAS: DAS 



/~ 

EM PARALLELO COM FRUTEIRAS 

tiOOU ÁS ···············-·-- ·······-·· HORAS 

I· ÜERADOQ 1 
I! 

ÜERADOR 2 

ÜI!RADOR 3 

!. ÜI!RADOR 4 ....( 

TE 

HoRA TEMPO 

I 
f>ESLIOOU ÁS ·--··-··---HORAS ====H h 



9o 
~~o o o ~ro 1 

1-o ~ '1/(J ~~ 
L(tJ 300 ~ 60 

3{p '7-10 
=------f==--t- ~~o ~122_ _===::':::::::'7-~ d~=-

I 
-1 
-1 

R VIÇO PEGOU :E:OR.AS El\d: SER VIÇO 

d. Or::RADOR 1 

GERADOR 2 

/k ÜfRADOR 3 

HOJE 
ESTE 
MEZ 

GERADOR 4 --/ 

LO COM fRUTEIRAS 

I 
I 

, HoRA 

TE~PO 

TEMPO CHUVA 
MM . I Temper, 

o• c. 

GERAÇÁO 
, G<:RA· 

DORES HOJE 

... 
d l' I U I --"~...L.U..I ~.:.;.:.::..:.~ 

11 DTFF. 

12 CONST. X CoNsT. D 
13 GERADOR HOJE 

14 N.0 4 H ONTEM 

15 DIFF. 

16 1 CoNST$ ~ c I X CoNsT. :/ 1/t:() 

17 11 __ -:--_L_EI_TU_RA_D--;-A_M_IR_ft -::_c_m_. ___ _ 
18 HORA I REPREZA I ENTR. CANAL BRAço SuL 

19 

20 lo Jo 'f o 
21 

22 

I~ o - , 
23 

24 FACTOR DE CARGA ·-··-·-·-·· -···--··-··-····· 

CARGA MAX. EM KWH / HORA 

TEMPERATURA DOS TRANSFORMADORES 

TRANS. t 

TRANS. 2 

TRANS. 3 

AUTO-TRANS. 

6 

li 2 •l! 
7 ,, ' 

J'l~ tt-1 

--
9 I 12 15 



- w ........ ..... ........ ... .....,. _ ... 

. ADE JUCU/ Emprezas Electricas Brasileiras, S. A 

19 l --

U~IDADE N" -4 --- I KWH TRANS. I TRANS.J TRANS. I 
-- ~ EXCITADOR AUTO- 'l: 

_,. ____ G_E_R_AD_O_R ____ II POR 11--N_.o_l __ II __ N_.o _2 N.o 3 TRANS. :;::: 
HORA AUXILIAR 600 KV. !... EXCITADOR RESUMO 

I 
AMP. F. P. KW I ~~~ TOTAL A_M_P._-11-~Aloi_'P_. _II __ M_1P_. '"""' 30 22KV ~ I. 

R, , VOLTS AMP. IND. HORA GERADO VOLTS AMP. 1 2 3 1 2 3 1 2 3 

IFI===k==~==+=~==~==~====~======~======~~·~=~=-=.-==~=· ~~ AM~~'~==~================~~====~~== 

~ 

J 

I GERADOR H OJE .! j /., ~--

2 N.0 t HONTEM j 9 0 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

14 

15 

DIFF. 1 2_ tfj-
CONST.- 10 

GERADOR 

r.~~~~~~,; X~C~oN~sT_. _I Q 1 fO 

HOJE-,_L4- L -I 
N.0 2 HONTEM I f j .~r='?~= 

DJFF. fó_l__ 
CoNsT. 10 X C o NsT. ___f_(JJ () __ 

GERADOR HOJE j (ç, 1 ~ 
N.0 3 HONTEM o ~ f. I 

DIFF. 

CONST.- 1-10 

N.0 4 

DIFF. s·J. '---
16 CoNsT. 1o 1 X CONST. , .f'J 6[) 

17 LEITUR4 DA MIRA- em. 
----

HORA REPREZA I ENTR. cANAL BRAÇO SuL 

I 



.. --- ., ...... - ... ....,. 

DIARIO DA USINA HYDRO-ELECTRlCA DE JUCU' 
CIA. CENTRAL BRASILEIRA DE . FORÇA ELECTRICA 

VICTORIA - Estado do Espírito Santo 

E N'. 2 UNIDADE N. 3 U'N' I :OADE 1ST 4 ~ KWH 
_G_ER_ A_D _OR __ ~-~~ TURBINA .GEqAOOR ~~ TURBINA --- - GERADOR-~~ POR EXCITADOR ll---l 

I KW KWH I PRESSÃO ~~~~- EXCITADOR I KW ~'' I PRESSÃO ~~;=· EXCITADOR I KW I KWH HORA A UXIliAR 
AMP. I f. P. PoR ' oA .&.MP f. r. POR - DA AMP. f. P. POR TOTAL __ _ 

s I IND. HORA EITB. ~~1- COMPOR.~S AMP I _ _ IND. ·~~~~COMPOR, VOLTS . AMP. JNO. HORA r. GERADO_; VOLTS AMP. 1 2 

I I 



o 

FORM,159 

RELATO RIO DIARIO DA USINA H1 
ORIGINAL CIA. CENTRAL BRASILEIRA DE 

VICTORIA - Estado do Esp 

V) 

~ 
~ ..... 
~ 

~ 

5 

6 

7 

11 

12 

13 

14 

16 

18 

~:e 
-111.1 < o o ü > < z 

IIJ 
:J 

2,200 o 
11.1 
1::: 

VOLTS. u.. 

• 

UN"~D.A.DE :N". 1. _____ ,, ______ U _N"_ r_D_ A_ D_ E _ N"_ . _2 ___ _ 

TURBINA GERADOR TURE::siNA GERADOR TURBINA 
11--- ----· -1------------------11-- ---------=-

U:N"IDAD::E 

PRESSÃO EXCITADOR ABER· 
TURA 

DA - -- AMPS. f. P. 

EITR. SIHJDI COMPOR •. VOLTS AA.\PS 

!('; H PRESS-O ABER· EXCITADOR 
KW POR lt- --- TURA 

DA 
IND. HORA ENTR I S&HID1 COMPOR1 VOLTS AMPS 

o o /'7 

~ 

I 

i 
AMP. f. P. 

KW K\VH PRESSÃO ABER- EXCITADOR 

IND. ~ I Elll ~~- c:~~:. ~s AMP 

4)., 3 ls' I!J 

LIÃ Jt LI 
# 

~ 't .. ~ 

3 ~ ú.; . 



16 

17 

22 

23 

24 

~0~8~S~ER~V~AÇ~Q~E~S ~E ~M~AN~O~B~RA~S~: ~D~E~O __ H~OR~A~S ~Ar~é~8~H~oR~AS~~~ I OBSERVAÇÕES E MANOBRAS : DAS 8 HORAS AS 16 HORAS 

Jg 15, 
.jg 46 

JB 4r 
SG 4,6 

OBSERVAÇÕES E MANOBRAS : D 

·A 



OBSERVAÇÕES E MANOBRAS: DAS 16 HORAS AS 24 HORAS __ ,_QPE~DOR~S -~~ _SEn~JÇO_ PEGOU I LARGOU 

1 f; 

EM PARALLELO COM fRUTEIRAS 

LIOOU As ......•..•..•... _ ..... ----· HORAS 

DEst.Joou As -·--·---·---··--····-·HoRAS ~= 

foRNECEU ENERGIA 
ATt. 

:E10RAS E:I!4 SER VIÇO 

ÜERADOR 1 

~ ÜERADOR 2 

Ü!!RADOR 3 

ÜfRADOR 4 

I 

HOJE 

I 
Lt-

41. 

TE:M:l?O 

TEMPO 

ESTE 
MEZ 



>U AS ... --····-·· .... ···--•. HO~AS 

ÜERADOR 1 

I ÜERAOOR 2 

Ü!!RADOR 3 

Ü!!RADOR 4 

HOJE 

I 

~ 
41. 

ESTE 
MEZ 

JtJ 
17J.; 
1'Y8 

lU N,v .j 

11 

I nv1 1 t:.m v 
OJFF. 

12 CONST.- 1- 1-ª. X CoNsT. 

13 GERADOR HOJE ,.____ 

14 N.0 4 H ONTEM 
---~,~~~== 

15 11 
--

16 CoNsT.·+1o 

DIFF. 5-,;_ '---

' X CoN~. .íJ.Q_O_ 
17 LEI JURA DI MIRA - em. 

--
18 HoRA I REPR EZA ' ENTR~~ I BRAço SuL 

19 I 
20 3~ 
21 

22 '1----)--~---:--------1 
23 )R 

24 fACTOR DE CARGA _ ........... . 

TEM:PO 

21 24 1.~--~~~~~~~--~~~~-~~~~~~IT~M~P~E~RA~T~U~R~A~DOSTRAN~ORMADOR~ I H O CHUVA Temper, I I 
ORA TEMP MM. =o="'C=·=II==~====~3 =!=:,;.6=~=9~ 12 15 18 

I 

, TRANS. 1 
~ j- J' 9 ;;~ ç J~ TRANS. 2 I 

TRANS. 3 l '-11.~- L/L/ 4-F 4 'i.h' 

AUTo-TRANS. 
'3 7'J I Lt_Ll 47- ~ L.Jt f -

11a-:f// 

7 

--



-~ 

t/U1k 

l.r <L~~~~ 
~ ./-.,.. Q{_v, .t..-, ~ QA-> ~. if14AA· k-, 

. 
c. ~~~ ~ O(....,~ ~~· --o ~ 

rhM. k_ C/-- 0 . 4, ~ 

h--~"'"-, ~~~Oi 

., 

• 
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.. 

o 

o 

.. 

u 

.. 
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lau;o, r Ot U CIO o ue it que nos for r o o t on' a 

for bo ixo:- tr·duc d· r ta 
, 

a o e 

a e uinte:- "TornP f a. c.: a t> viço e.ta e c:n a c n II, IV .. 
€S ... - f r do - l toria , 

• 2 de J lho d 1( 34" . Eão on-

c i - 11 'l t4- '' " r o. r u e. pr ... o ~ ; - ue ;..~€ v c a i. n te du 

11 t 11 n ll o i n @) . .. uc E; v e a ai o da curta . .... ' 

i - , 
o co e r do na o e e u do u 

tu11 
I 

con"'tituido 1 CO m ' r u r Ou no co 1nerc o . e o e 

-
• u ~titui ao d r- letr contidLs nus ~ala~r o como a bari n 

ro1auo:J , cl r· numero c rreop nàente em agLLri moi.J tr·,icoEJ . 

sim , r 1· tiv ú Jri i. '~ lavru. d c to. u e. n 1na n 

da te f o . T 
, 

e u: .- c -q,ue é - "Tho~é' ectá. cifr· d 

... v J o te JO o ... i o , c o o f tro a. ar _u_ 

o e ui v a r t ar1 .. moc r a i o ... J do u::; elo 1l u ~ar i JOO 

~ 

r o 11nn o , e oi 1 por diante ; }(.; u. 1 ~ a ... tEl c.. o r c Uwt'l.O to 

O'UO ponLO OC artiaa na "i 1atura 
, 

ue e e t ' l 're-

d 11 , c n o . 1i o ido or ~ uo.n o e t..ivale o n 

nl n irm ro no . i c 

a t ·a e i t c· t.a e c . e o ., 
, 

"" i t r 

ct'o ur . .~ ~ lfr 0 1 1 e v • u f l ' . '\ \'. J i r u i t o • ta.d1o 



i t~ria , d 

o 

.. 

• 

-



• 

• 

• 

.. 

... 

.. .. 

. .. 

Recebemos do sr. Abberto IUrth, seor tari~ da Commissão · 

do inquerito administrativo do qual é determinant a Gia. Gentral 

Brasileira de Força Electrica e indiciado o ar. '!'homé Medeiros, 

os autos relativos ao alludido inquerito. 

Victoria, lo de Agosto d 1935 
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o 

... 

os dezeseis di do mez de go to de mil novecen-

tos e trinta e cinco , ne ta cidade de Victor ia. , C i tal do t do 

do Espirito Santo , em sala especi 1 do prcdio sito á ua ete de 

Seter ro nwuero 68 , á hora designada , prescnt cs o Snr.;> . Daniel 

• ei ir c annel Ferraz Oouti ho, res ectiv ente Presid nte e 

Vice-Presidente da co ni são de te inquerito administrativo , collllni0 o , 

Secretario , deo .. ute nome do , e d:J. · te te unha convid das elo ,;)nr . 

residente ara ssistirem a esta in uiri ão , Snr • o car Lara de 

V ~concello , arda-livros • e tto Chev· li e r , engenheiro , ambos 

reside~tes em Vill Ve h , for tomada t rmo decl r 

do Snr . Tomé edeiros , br sileiro, cas do , o ex dor da Uzina de . 
Jucu; oom uarenta e sete nno edade , re idente em Jucú , este 

t do , s do ler e escrever , com uatorze os de serviço , 

conforme declarou , re peito da c ta que o esmo diri iu .o nr . 

Ger .nte da l.!i • Oentral Br ileira de. For Electric e ll de 

osto corrente e constante de fls . 31 e sendo inCJ.uirido pelo nr . 

Pr cidente d Commi são , respondçu: que reconhece a carta de 11 de 

·osto corrent , dirigid o Snr . Ger~nte d Ci • e tral Brasilei-

ra de Força Electric , e ue lhe ~ i exhibid , como sendo de autoria 

d lle , declar~nte ; que escreveu dita carta or sua livre e expon-

t~1ea vontade , não tendo ido coagido por essoa aleuma ara escre-

vel-a ; que o erro ue em sua c t diz ter o lido , é o de ter d do 

ouvido. ás in i u ções d • i'redo Nielsen para 
. 

ue practicas e 1 

oontr a C ia . en~ral Bra 11 eira; que fredo ielsen conselhara 

ao declarante par , quando fosse aviz~do , de li as e ~ ch ~ es ue 

tranbmi tt m euer a ás linhas d~.;; tran missão , para que lf'redo Niel

en , sem p rigo , pudesse cortar linhas de transmissão ref ridas , 

no intuito de causar falta de luz Victori , pois , conforme .lfre-

do Nielsen dis e ao declarante , ~tav se prep rando no Yo movimento 

revi t e a 1' lt de en~rgia er: Victori a. ir i resolver logo o di to 

movimento em favor dos grevistas ; que foram esses os conselhos que 



lfredo Nielsen dera ao declarante e que este em sua o rta ohama 

de ''oois ruim que fredo Nielsen lhe botava na cabe~a ; ue a 

m obra errada a que allude na dit o ta foi feita por lfredo 

Niels n em Fevereiro do corrente anno n Convertidora de Victoria, 

pois tendo lfredo Nielsen recebido ordens para deslig s linh s 

numero um, dois e treis , por conveniencia de servi~o , de ligara , 

de proposito , s linh s numero qu tro , cinco e seis , no intuito 

de e bara~ r o uervi~o na Uzina e de o usar ocidentes uem esti-

vesse trabalhando nas referid s li~ um , doi e treis ; que antes 

de rest as suas primeiras deolaraQoes no presente i nqueri to 

fôra elle , declarant e , amea~ado de cast i gos physiooa por Emilio 

Nielsen , irmão de lfredo Ni elsen, caso el le declarant , di sse-

se qualquer co i sa a r espeito de f redo Nielsen, motivo pelo 

qual , na primeira inquiri~ão, não disse t1do quant bi ; e 

s":a • fredo e Ernilio Ni elsen as pes oas a quem o declarante oh -

ma de gente communi st a na c~ ta referida ; que lfredo e milio 

Niel en· planeJavam violenc ias contra a Cia . Cent ral Br s i leira , 

cortando s linh de tra.usmi ssão ; ue elle , decl r· nte , n"' o se 

dá com lfredo Nielsen , m s ue este mesmo assim, constantenente o 

procur v solicitando o uxilio delle , declarnt , n s vi lenci s 

que planejavam contra Cia . Centr ; que na rnadrugad de '2 d 

Julho p . p . recebera um telephonema de Vi otoria , corno já. deol rou. 

anteri rmente neste in ue~ito , flo . 7 , e ue mbora a e so que 

tr s ittiu a te ephonem naõ menci nou nome , reconheceu v z como 

sendo de lfredo Nielsen. seguir , pergunt do pelo nr . r id nte 

se tinh defesa a a rese1tàr e e cl~recido que ~i tives e , s~r-lhe-i 

ssignado um razo de cinco dias d tro do ~ual poderia pr entar tes

te unh , documentos ou r zÕ es , p el indici aà.o foi di to qu n 1.1b.uma d -
... 

fes te a P!esentar , en~o c 1 t te d. sua o rt dirigida • o n • 

Gerente d Ci • Centr 1 Br· sileir de F. , __ au m is di e o decl r 1te 

o 

o 

4 

) 

• 



nadam 1 lhe sendo p r unt o , mandando o nr . resid nte 

escrever este termo, que depois de lido e achado oonform , 

vae devid rente subvcripto e· s~i nado . ~~ 
Secr tu.rio, q_ue datylo r ph 1 ubscrevi . 

,{;~~ . /~ 
residente 

Daniel • Teixeir 

Vice- resid nt 

Indioi do 

.. --~t:~-~-1"--
0sc r Lara ue V sconoeiÍ~ · Testemunha 

.. T stemunh 
Otto Ch~- v· 11 er 

.. 

.. 

... 
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RELATORIO 

Verifica-se do presente inquerito que no dia 22 do mez de Julho deste 

anno, telephonaram para o Snr. Thomé Medeiros, operador da Uzina de Jucú, 

avisando-o ~ue pelo trem que partiria no mesmo dia desta capital, segui 

tliilB. "enconunenda" para elle, Thomé Medeiros. Reàlmente, do dito trem, foi 

lançada, ];lor um desconhecido, na 11Parada de Jucú" uma oarta, endereçada 

ao indiciado, O Snr. Cecinio Maia, encarregado da Uzina, verificando tra-

tar-se de uma carta em codigo, remetteu-a para o Chefe da Secção de 'lectri-

cidade, nesta cidade, Este encaminhou-a á Gerencie. da Cia. Central Bras!-

leira. de Força Electrica, que suspeitando tra tar-se de qualquer attestado 

em connexão com as tentativas subversivas a que se refere nos seus offioios 

dirigidos á Chefatura de Policia, e que se yeem, ];lar copia nestes autos, 

deliberou a abertura do presente in~erito. 

Ouvido a raspei to do telephonema que lhe foi transmi ttido e da carta que 

lhe foi endereçada, .o Snr. Thomé Medeiros declarou serem os mesmos de auto

ria do Snr. Alfredo N1el.sen. Este, no seu depoimento, J;t~a e assevera que 

apezar de ser compadre do indiciado, ~ seu inimigo, manten~o com o mesmo 

"relação de simples cortezia", confirmando, aliás, neste particular, a de-

clara~ão do indiciado. Por occasião do depoimento do Snr. Alfredo Nielsen, 

occorrendo, por inadvertencia, a _falta de nãO ter sido dada a palavra ao 
' 

indiciado para contestar ou reperguntar essa testemunha, esta Presidencia 

ju+gou bem sanal-a determinando a acareação entre o indiciado e o Snr. Al-

tredo Nielsen, ~do-lhes, assim, opportunidade para desfazerem ou esclare-

eer~L as contradições em que incidiram. Nesse acto, todavia, os acareados 

se limitaram a manter as suas declarações anteriores. As testemunhas ouvidas 

atfirmam que o indiciado realmente recebeu um telephonema na noite do dia 

22 de Julho, e accrescentaram que a ideia de cartas em codigo foi introdu-

zida na localidade de Jucú pela familia N,i.elsen. 



Tendo o indiciado, no final do de:PQimento da testemunha Carlos Norman, 

suggerido que se traduzisse o teor da carta, e sendo essenci 1 para apuração 

da sua responsabilidade, ou verificaQão da sua innocencia, saber-se o que 

continha a carta, nomeou esta Presidencia dois tunccionar1os da Policia para 

traducção da mesma e exame de sua letra. No seu laudo, os peritos traduzem 

na sua quasi tot lidada, a carta e declaram 'lue a. letra da mesma é do Snr. 

Alfredo Nielsen. Pelo texto traduzido conclue-se que a carta encerra um re-

cado para a praotioa de qualquer acto roprovavel, e certamente damnoso, e 

tendente a impedir a conti*uidade do serviço da Uzina. A esta oonelusão nos 

leva o sentido, embora vago, de seus termos e o facto • que :pol!' outra forma 

não se explica , de ter sido a carta escripta em oodigo. 

Pelas segundas declarações do indiciado Thamé Meàeiros, conclue-se que , a-

pezar de se declararem inimigos, existiu,realmente um entendimento entre elle 

e a testemunha Alfredo Nielsen , para a pratica do acto a que se prende a carta 

em ·oodigo que lhe íbi dirigida. 

Emtim, pelo mais que do pri>sente inqueri to consta, ooncluimos pela res

pollSabilidade de Th.omé Medeir·oa e Alfredo Nielsen , por se maneommuna.rem em pla-

nos attentorios á Uzina de Juoú, que não realizaram por oireumstancias alheias 

a vontade de ambos. ( 

Como o Snr. Alfredo Nielsen não' figura no presente inquerito como indicia-

do, deliberou a Commissão que fossem remattidaa copias das peças dos autos que 

•se referem á sua · copartioipação, á Gerenciada Cia. Central Brasileira de For-

ça Electrica, pera sua soiencia e governo. 

o ue nos cumpre relatar. Faça o Snr . Secretario a juntada do presente 

ralA torio com os documentos que o instruem aos autos e, logo a seguir , remetta 

o presente processo á Gerencia da Cia. Central Brasileira de Força Electrica , 

pare. os devidos t'ins . 

Em. tempo:- Por ocoasião das primeiras declarações prestadas pelo indiciado 

Th.omé Medeiros, houve o.mmisaão na sua qualificação, da declara-

ção do seu tempo de serviço , falha este. que t'oi sanada nas suas 

se~undas declera~ões. 

Victoria, 23 de Setembro de 1935 

• 

> I 

• 

• 
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Daniel M. Teixeira - PRESID 

l.berto Kurth - S CRETARIO E ESCRIV%0 ad-hoo 
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CJA. CEN RA.lf. 13RA S I LEIItA U JE .F. F.LE(lT IC.A 

PRAÇA COSTA PEREIRA, 17 CAIXA POSTAL 120 

VICTORIA - ESPIRITO SANTO 

Victoria, 12 de Setembro de 1935. 

Inguerito Administrativo 

Illruo. Snr. Presidente do Inquerito Administrativo 

em ue 6 indiciado Thomé Medeiros , 

Em attenção ao seu officio datado de 30 do mês~ findo e rece
bido a 2 do corrente, passamos ás suas mãos o certificado do tempo de 
serviço do Snr . Thomó Medeiros , que nos é poasivel f ornecer. 

c uanto á fo lha de antecedentes do mesmo , do seu cadastro não 
constam elogios, punições" interrupçÕes de serviço , exonerações , nem 
suspensões , a não ser a decorrente dos factos a que se referem o pre
sente inquerito . Igualmente não constam as annotações de :t'a.lta~ , nem 
de licenças , constando, simplesmente, que gozou as ferias de 1930, 1933 
e 1934. 

Incluso: Um certificado • 



\ 
I 

C. C. S. F. E.- FORM. 116 

COMPA~HIA CENTRAL ORASIUIRA Df fORCA UECIRICI 

CERTIFICADO 

I 

Certificamos que o Snr. Thom Medeiros é operador da 

Uzina J'ucú deste 27 de ,.,.osto do an.no de mil novecentos e vinte 

sete (1927) quando esta mpreza entro~ a operar neste Estado. 

uanto ao tempo anterior a essa data não temos elementos para 

certificar, porqtl3.nto os livros e papeis referentes aos serviços 

aotualmente pertencentes a esta Companhia ficaram em poder do 

Estado. 

Victoria, 10 de Setembro de 1935. 
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roo. 119' /3& 

1-319 s • 

panhi a 11 1 

Rio , 16 d arço d 1~36 

r d aliei 

V1otor1 

to 

ndo e vi•ta o• u .oe do proe aao 

orça E1 ct~ioa re tt á a r c1 çio 

lho o inqu ri to 1n1at t1vo inatau do cont 

d 1 oa, aolicito-voa, e o d do • ai nt d onf'o _ da 

com o .. u ido pe roeu ia G 1, eja at c taPia 1ntor-

b o • gulnt J 

) ai 4 rdad , no peri.od.o r v ire a 3 ! 

lho d 1930, houv p p rat1 o m ça v1mento ubv rai o ·-
e at do; 

b) ai houv 9 • au toa vtat a • -
r1odo; 

c) 1 ativ nvolvi • oont noi ntoa 

rnp do d q 11a Companhia; 

4) ai hou m a d t t do con o 

da m pr za ou t nt~tivaa de 1nterrup ão d • rrtçoa , a• 

o1al .nt n at Cap1 t 1 ua1na de J\l ú. 
I 

Di 6olo 
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CHEFATURA DE 
JtA 5° F O L I C I A ~~ -. 
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~/o~~o . .... ?6. ~-···· · ········ . ~Ç-º- ............ ,:/e -7.9...1 6!. ... . 

Illmo. Sr. Director Geral do 

Conselho Nacional do Trabalho 

DISTRICTO FEDERAL 

} /. JO 

Em resposta ao otf1c1o dessa Directoria 

Geral, sob nQ 1-319, de 16 de Março corrente, tenho a inf'ormar 

af.fir.mativamente, no que diz respeito aos quesitos rarmulados 

no mencionado officio. 

Valho-me do ensejo para apresentar a v. 
s. os :protestos de minha mais alta estima e distinoto apreço. 

Cordeaes saudações 

• 

- m n,. t/ J " 
ido na 1!. secçao e 
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DATA DA DISTR IBUIÇAO 

DAT A DA SESSAO 

o .I .., 

RESULTADO DO JULGAMENTO 

.Lu. 
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Ministerio do Trabalho, 
lndustria e Commerclo 

... l.a.~~ ....... Secçao 

C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

J?roc . U. 970/35 

ACGORDAO 
Ag/ C 

19 ... ~ ... .§ ..... . 

Vistos e relntauos os autos do processo em ue con~ ta 

1noum1to drll1ni;Jtrativo in taurado pela compan.llia Centrul Brasll ei 

r e Força tlectrica. contra o :runcc1on· io Thom edeiros : 

CONSIDERANDO r•ue o in ueri to foi in taurado em virtude de ter 

c egé o ao conheci ento de: gerencia. d Er.1preza que, no aia 2 de Ju

lho do anno pro 1no I'indo , estava sento tnrrnado urn 111ov1mento subver

._.ivo e o ·ern publJ.ca , e no qu 1 e0t~v envolvi os aiversos empr ga 

dos , tendo .... iuo lança o no rt:f'erldo dia , por um trem de The Leopol di 

n· ailway cornpany , nue se de._ tin· va a est~ C pi tal , tun rec uo óifra 

do - fl"' . 6 - e dirigido ao funcclonario accu . .:.ado ; 

CONSIDERANDO que o 1nquer1 to , u, nto {1 form proce . .:sual , ob

servou '"' Instrucçõe deste conselllo , e 5 e Junho de 19317
, tenao -

iuo cultauo ao in c1ado pleno direito de defesa ; 

DO, em relação á accu. aç::.o feita ao empreg, do , cue 

nos autos icou caracteriz da a re onsab111uade do lllesmo , v L to t r 

... e ancOinmunado com out1 o e pre l o p< r a p tica de acto a ttenta

tor.ios contr a Uzina de proprie ade da .:!.t'11preza; 

CONSIDERANDO, ainda , nue ;s infonn çõc~ pre t~da pelo nr . 

C!lefe ae oliciu de Vlctor·la , e111 vlrtude úe olic1 tação deste Con e

lho , conrlrraa a provas produziuas no inquei 1 to sobre a o1·ganização 

de U'll ovi 1ento subve ·s1vo no Est· do ; 

CONSIDERANDO, assim , que o accusaào praticou f lta v , ca-
• ltulada na letra c do ar t . 54 do Dec . 20 . 46 , de 1931 - máu procedi.-



' I) 

11 . 9?07'35 

nto - ; 

ebol v e os membro .. da r rlrne1n. c. m· · 
1r cional do J.r balho , jule:ar procec ente o nqueri to , ara · u to ri-

N 

zar a e.! 1 c.o ao a c c usado . 

o de Janeiro , 21 ae etcmoro de 1 36 . 

ela t o r 

FUi pr esente : 

• 
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1-201/37-11.970/35 

Ag/SSBF 

16 Fevereiro 

Sr. Thomé de Meue1ros 

Jucú -
Estado do Espirito Santo 

Levo ao vosso conhecimento oue a Primeira Ca

mara deste conselho, por accordão de 21 de Setembro do 

anno findo e publicado no Diario Official de 1 de Fev~ 

reiro corrente, julgou proce ente o inquerito auministr~ 

tivo contra vós instaurado pela companhia Central ~as1-

leira de Força Electrica, e autorizou fosse lavrada a vos

sa demissão do serviço da mesma Empreza. 

Attenciosas saudações 

(OSWALDO SOARES) 

Director Geral da Secretaria. 



16 li ·V l'elro 

1- 0""/37 1.1 • ..~70/.-r.. . 

Sr. G rent 

ctr1c 

cor p mh c .. ntr 1 Br s11 .lr o Forç 

. ç co t 1r n'l 17 

to 

d V1 O fl S, COil 
N 

o· cor to pr r.r ' o .. 1 r' c· ·rc o st conn -

1 , e 
I 

to., o proc o 

l nst ur·lo por 

cd 1 os. 

1 ce te bro o nno o, no u-
"' 

o s · 1n u r to d 1n1~tr t1vo 

prez co tr· o 1'uncc1on. rio Tho 1 

} tt t1C OS 
... 

s d ço s 

co , AL o f,o ) 
ir ctor G r• d· s c e r a 
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JUNTADA 

. -

Nesta data, junto aos presentes autos os embargos apre-
, N sentados pelo bastante procurador de Thome ue dec1sao 

proferida no accordão de fls . 54/5. 

1• Off1c1al 

~ , 
l 



, 
S. Sady l-furtado 

Advogado 

-_L. 

Exmo. Snr. Dr. Presidente do 

Con elho Nacional do Trabalho. 

THO -MED.i.!liROO, na o se conformando, da ta v 

-com a re"'pei tevel de c i ao proferida pelo Sre. rembro d 

PRI !EI CAl DO CON IJ·IO N C OHAL DO TRABALHO, cone tan-

te do Euto~ do prece eo no 11.9?0, de 1935, em que e en

contr o inquerito adnini trativo in taurado pela Compa -

nhi~ Centr 1 ra ileira de Força Electrica, com séd ne ta 

Capital, contra o requerente, vem, por eu advogado infra, 

offerecer e1nb rgo ' m me d c i ão, no · termo do arto 70 

do Dec. F d. no 20,465, de l0/10/1931, requerendo V.Excia. 

s o di ne mend r toms.r por termo o emb rgos e annexar ao 

rerpectivo preces o a minuta que acompanha o presente, a-

fim de que Feja o me mo, com o embargo I ora offer cidos, 

julgado por esse Egregio Con elho. 

IME TO, 

~~~~ 

nne· o"'·-
U rrocureç-o. 
OffO 1- 01/37-11,970/35 do Dir ctor 
G r 1 d Secret. do Conao N c. Trabo. 
C rtid-o forn ida pe1B C ef tura d 
Policie do E t do do ~ Iiri to Santo. 
Kinut de embargo, en1 ete {7) fl. 
dact' ogra had s. 

/~\ld. ,,,~_ 
/., r; 

;z-

.wd----
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r. ;Nelson Goulart Monteiro 
2 , RUA NESTOR GOMES, 2 

TELEPHONE. C. 115 

YICIO RII 

:ID•ta.do do ::Bhap:l.r:l.to &a.:111to 

PRIMEIRO TRANSLADO 

PROCURAÇÃO bastante que faz ............. . 

•••mmmm L2~: ...... ~ .... ..4< ... d&.<e<~T••~té-- ·'""~·• 
_ ................ _ ..................................................................... " ... ". . ................................ --.. ---·-----···-··""" .............................. ............ . 

S~IB~H os que este publico instrumento de procuraçtio.bastante vire~ que, no anno do 
nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil · vecent s e trinta e ... -.4. .. ?. ... ~~.-~ ....................... , aos 
........ !;;tl .... ~.~ ............................... dias do mez de .... d: .. ............. ~ ........................... , nesta Cidade de. Victoria, apltal 

d~~:~~:::..::::::~:~':%Z.::.: ... ~~:~~-;~::~~=-&=.:..:~{.~::k~;::;;.:::: 

~~=~~~~~?::=~=·;ê~ 
reoonheêido ............ como o ........... .proprio ......................................... ........................................................ pelas duas testemunhos 

abaixo assignadas, e estas por mim tabellião de q e dou {é, e perante ellas disse ......................... me que por 

::~:~;:;'t--~~~~::::b~~~~~~:~p:o:~~ · ·· 
--=~~~-~::.~ ___ ;. ___ i4:~~:;:::~~:;_:::.:::~:::~~~~~~ 
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... ·······-···~------ ... ---~--~----~·-······· .. ····--~ ·- ·------------------·- . .-........... _.. .. ___ .__.., ............. -..------······-------·-·······--···-·········-----------····-------. 

concede .... todos os poderes em Dlrelto permittidos, para que ern nome delle ...... outorga1zte ...... , como se 
presente ..... fosse .. ..... , possa ........... em juizo ou fóra delle, requerer, alegar, defender todo o seu direito e 
justiça, em quaesquer causas ou demandas clvels ou crimes, movidos ou por mover, em que elle ... _.outor-
gante.t ... fôr .............. autor ....... .ou réo ...... , em um ou outro /ôro, fazendo citar, ojferecer acçDes, ltbellos, 
excepçles, embargos, suspelçDes e outros quae$quer artigos; contradictar, produzir e inquerir, relnque-
rlr e c9,.ntestar testemunhas; dar de suspeito a quem lh'o fôr ........ ; compromlssar-se ou jurar declsoria e 
supplelf:Jriamente por elte ...... , outorgante ...... ; fazu prestar taes compromissos e dar taes juramentos a 
quem ctonvier; assistir aos termos de imentarios e partilhas, com as citaçDes para elles; assignar autos, 
requerimentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desls
tencia; appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença ·ou despacho, e seguir esses recursos, até 
malor alçada; fazer extrahlr senten.ças, requerer a execução de/las e sequestras ; assistir a quaesquer 
dctvs judlciarios, para os quaes lhe. ...... concede ....... poieres lllimitados; pedir precatarias; tomar posse; vir ~--
com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e tornai-os a receber; variar de ac-
ções e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e os substa-
belecidos em outros, ficando os mesmos poderes em vigor e revogai-os quererzdo; seguindo suas car-
tas de ordem e avisos particulares, que, s2ndo preciso, serão considerados como parte deata ....... E tudtJ 
quanto assim fizer ............ o ..... .seu ...... procurador ..... , ou substabelecidos, promette haver por valioso e firme, 
reservando para sua pessoa toda a nova citação ..... . Assim o disse .................. do que dou fé, e me pedL ....... . 
tsfe instrumento, que lhe .... li e ds testémunhas, e achando-o conforme, accett.oê: .. .a. .. 'iê::'!!.. .. "! .• :tr.:-c:r.:~ ...... . 

~~~;~=:~:~t~;=z~ 
t.~'.,~~~~."':"~~~,.d"'<::::'~-
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Emberges á decieêo pr ferida la Prim ira Camara de 
C n elho ci n 1 d Trabalh , n ~r c BbO na 11. 9?0, 
de 1935, em que c ons te innuerit admini6trstiv in 
taur do pela C mpanhie Central Br?sileire de Força 

1 ctrice, de t a Capital , - EEtado do Esririto Santo, 
contra o fu ccion rio THOd MEDliJIROS, 

------" •• u ------

O prQcesso com quanto ereça tenha sido fei to com e 

mais am:r:la defesa do embargante, não o foi, entr·e t.anto. A 

intimação nã foi perfeita e nem o embargante teve,siquér, 

sciencia de que poderia comparecer á inquirição com adv -

gado. 
~bem verdade que, pelo que CON&TA DO fROC]bSO,es-

te obedeceu as instrucções baixadas pelo Con~ lho, m 5 

de Junho de 1933, mas , na pratica, tal obedi ncia não se 

posi tívou. 

O embargante, residente fÓra da Capital, teve, ape

nas , INFORM.A.ç.lo de que deveria comJ;arecer, em certo dia 

determinado, perante uma Commissão nomeada pela Compa--

nhia, afim de er inquerido. 

Compareceu, é bem verdade, mas só, sem saber ,siquér, 

que poderia ser asai tido por advogado ou pelo Be~resen

tante do Syndicato doe Empregados da Companhia. 

Esta formalidade, r occesião da intimação, é de 

tão grande interesse aos direitos daquelle " que se vem 

processados , que o pro:r:rio Conselho, em sues instruo -

ções , publicadas no Diario Official de 20/2/36, diz em 

seu artt! 30:-
ttno ins trumento de citaçê'o deverão c~nstar 
a falta ou faltas a apurar, indicaçao da 
prova , bem como o ncnte das test munhas e 
a declaração de que o accueadc se ~derá 
fazer accm}a har ~ seu sdY.28ê-do ~ Repre
sentante do S:yndicato a. .Q.U..e. t:ertenccr,que 
sera pessõã extranha ao estabelecimento". 

lém do mais , a maioria do pr cer. os edmini tra

tivos das Em rezas, como a que Óra se focalisa, recahe 

sobre indivíduos analphabetoe ou alphabetisados apenas, 
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sem o minim conhecimento dos direitos que lhes assistem. 

O caso presente é typico. O e~bar nte quasi não sab 

assignar c proprio nome . 

~ necessario ainda notar- que defeito de citaçã , 

deve implicar numa nullidade do processo, poi , como se ve

rifica, no caso presente, esse defeito obscureceu pontoepre

ciosos para o embargante, o quae deveriam ser bem nitidos 

e do eu maximo conheciment • 

Um humilde operaria, como o processado, deante de uma 

commis ão inquiridora, sente-s completamente deslocad , in

capaz de asFurnir uma attitude que o dir ito lhe as iste, di

reito es e que elle por completo desconhece. 

Si no inquerito e · tivesse, ntretanto, seu advogado,es-

te saberia como defender o direito do embargante, protestan-

do c entra certas a tti tudee que ASSm M JJ3 CO SSÕES D...1; IN -

QUERITO, nomeadas pelas proprias Empresas, instauradoras dos 

processos, DENTRE PESSÕAS SUAS SUBALTERNAS. 

- --- .... " tt tt " - ----

Companhia instaurou o prccec o, em virtude de ter che

gado ao conheci ente da Gerencie que tramavam, pa:ra o dia 23 

de ~ulbo de 1935, um movimento subversivo de ordem publica , 

no qual este riam envolvidos varioE funcc ionarios da Companhia. 

E, mais :· que no referido dia foi lançado de um trem da Leo

poldina Railway um recado cifrado, diribido ao embargante . 

Antes de qualquer exame da co-participação que se diz 
... 

viria a ter o embargante, dever-se-ia cogitar da pessoa qu 

1 nçou o bilhete. E,outra: - Ter·ia c;,ido, de facto , lançado o 

bilhete do trem da Leopoldina? Não poderia alguem que dese

jasse a demissão de embar ante ter planejado e forjado o bi• 

lhete, simulando que o mesmo cahira do trem? Em mãos de qu m 

foi encontrado o bilhete em a reço? Não teria ~ido o referi

do bilhete obra do proprio SICI IO .MAl , ~mãos M ~ 

~mesmo eno ntrado , e que vivia ameaçando o embargante e 
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per eguindo sua famili , como até hoje faz? Do prcprio SICI

NIO 1 I , chefe d e machinae d e Usinas de Jucú, que temia 

ser ub tituid em suas func õe pelo embar ante, por ser 

este ia entendido do a "'urnrto? E e me mo S1CINIO sobre o 

qual rec hem Vcri s su peita d -co•faitici açao no movi-

mente~ ubversivor e que desej v o logar do mbarga t pa

ra ... eu fi ho, o que c n egu1u lego ElpÓa o f~e tamento d em-

r an te os rviço~ a C mpenhia?! 

~ be verdade aue do recesso const um 

de emb r nt d~ ue o bilh t f~r 

Snr. _ll'redo Niels~, as , t 1 d -clerª_ç[Q_ fci __ CADA M-

a C~.-nuni "'o de lnqu ri to, 1 or um de .... u l"'emb os, 61 r. 

outinh , ue , na auPencia d P. d · ie em roa Commi~s 

:lo o mbar 

laç-o ao bi h 

te rter e su~te t~r n~da conhecer com rc-

-ffirmar d medo decisivo não sa r deci-

fr r o ~ue nell ~e ccr i einuou-1 a fazer a dit de-

c1qr ç~o, SUSTEJITTANDO qu spr o U ICO MEl O d lle , EU.BAH-

G T"' ' 
ae::si n 

N 

n ••• (Inf rmA cÕes do emb r P ' t: 

re- nt minut~). 

c advogad 

ua ine-~nui.n~n d perario h ilde • ~~~~~ 
I 

mbRrpante acc 'teu a insinue~;~ feita p lo Snr. Coutinh, 

que 

t. nt te fez a dPclaraçã eneinaõP, h s apercebend o do la-

, cu se c'l~ riMd 'lh q lh h via sido 1rep TE1~4 qu nd 

ft"as t do do e erviços da C zn nhi • 

o ur~ da v dA de ô c qu Óra rele ta o embarga 

o x. lf c1 o Nielf. en, na 

d::? t~ do inquer~ te, eram 1nim1goe ernagoe, por mot · vo de :ram1 .. 

~ie, 1nimigo acerrimos. 

C ~ rc~ Iia e t me mo Alfre~o i 1 e mandar um bi .. 

lhete de tel cr ~m 

S r • fcrnfi"C' o em t v -r..<.; 11 

r· r i 
,.. I 

", o aue nA. o e e podei a. , d modo algum , acredit r, 
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Pare corrobor r es dadoe que comprovam a innoc encis. ,tió 

emba r gAntl"!, h e t~ flU P r~ c eEithudo r erfcito da " ~ um essoa d s-

te:-
O ~mb 

, 
r nte e " :peEEoa hurn1.ta e, com l e t a .nte desprovid 

p. m !'llqu r i n t. r '.:.c - r il aç5o a lém a. , e m nc..n 1uma a d e sua tr l -

e d r:eus filhinhos. 

l~orand o hora , a on F, de Ca:r i tal, e e t a .. ó tinha v in -

o , a.ssi mesmo r r id a ente ~ erviço, t ~~ v z ~~ com a que 

teve de vir para a inquiriçio. 

Sempre nas Usinas, logarejo deE avoado, nunca conheceu 

das origen doe movimentos que têm trazido o aiz em e br a~ 

to e não poderia, portanto, ced r a qualquer insinuação mal

dosa do quilate de-qu lla pela qual foi processado. 

Nunc teve a menor desavença com os administradores da 

Companhia e com esta esteve setiefeit • 

Essa é a verdad 

Analyeando, agora, que delle se sabe em face dos fa -

ctoe que o eurprehenderam, teremos ums concluEão inc.ofhi ma -

vel:- Como sendo enelphabeto, poderia elle, embargante, rece-
' 

ber e oomprehender uu bilhete cifrado? De qua elemen toe e •~ 

vir-se-ia para decifrar um bilhete complicado, si n~ as le -

tras todas do al}habete conhece, ei assisna ap nas o seu nome 

por obre e greça da necessidade? Imposeiv 1, totalmente impo~ 
... 

Eivel, a na er que p seua um ce~bro privilegiado , mas,nes• 

se case, prcveita-lo-ie, per c rto, de maneira mais r nd &a 

menos perigosa. 

Essa, é eutr verdade irrefutavel. Per que querer-se,a

g ra, encontrar motiv e~era dis~enea d embargante, quando 

elle vinhe servind á Companhia ha mais de quinze (15) ann s, 

sem receber, • I 1quer, uma I "' repreheneae, ~nunca ter.me -

recid a men r desconfiança por parte da Adminietraçâe da Ct~ 

panhia inetauradora do proceeee? 

Por que julgar-se c embargante, sem uma prova insaphis-



... 

S. Sady rurtado 
Advogado 

- v-
mavel, per qu demitti-1 sam ccnhecer, c m precisão, a v r• 

dade? 
O Egregi C nEelho, bem cert es tou, diante das 

p nderaçõee articuladas e das que se seguirão adiante,ref r-

mará, como medida de inteira justiça, a deci ã I 

ra embarga-

da. 
Os verdadeir e vultos d e m vimentos eubv rsivos 

es tão vend os seus pr cesses ser m archivadee e estã sendo 

amnystiad s. O Egregie Conselh -na c n6entirá, e é a nossa 

esperança, que os humildes eperaries, alhei e a TUDO, c m 
, 
e 

typic ces de THO:MÊ MEDEIROS, re pendam pelas ecc rrenci-

as dae quaee nã participaram. 

As provas que procur u a C mmi s sãe de Inquerito a~ 

duzir centre. Tnmtm MElY I - 00 e ccnsi.;nadae n pr cesso remet

tid á Primeira Camara deEEe Egregi c Ccn elh , eEtã bem di~· 

tantes d façt real. 

THmm ~DEIROS nunca foi cemmunista, nem alimentou 

em seu es pírito idéae subversivas, e, nem a inda, PREMED TOU 

Q,UALQUER A.CÇlO CONTRA.RI AOS INTERESSES DA CO ~NHIA. T.l:iOd 

MEDEIROS 

ma, para a pra tica de act s attentateri•s contra a Usina de 
I 

pr priedade de Companhia. Tal attitude, naquella ep ca, "'e -

ria de grande alarme, p is, da Usina ped er-se-ia, c mo pode~ 

se-á, a qualquer momento manter esta CaFital ás escuras. Das 

Usinas de Jucú vem a energia utilisada para a illuminaça• da 

Cidade, bem c m das 1 calidades a esta circumvizinbas.A Pe-

licia teria, p r certo, immediat c nhec imente d• . facto e das 

implicad a n assumpte. A C mpanhia ruio deixa.ria, de modo al-

gum, de levar caso, com t das as minudenciaa, ao cenhecimm-

t o das autoridades policiaes ltcaea. O Fr prie C nselh , pa

ra julgamente do inquerite in taurad contra THOUÉ MEDEIROS,• 

embarga.nte, prccur u ouvir a Chefatura de Policia desta Capi

tal, c nf rm~ee deprehende da re peitavel d ci ã , publicada 

n Diarie Official de 10 de Fevereiro dt cerrent 
, 

anno, as 
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fls. 2.493-2.494. A Chefatura ~que tão inform u que prepara-

va-se, naquella ep ca, um movimt nto s ubversivo d ordem publi• 

ca, neste Capital, ma , nenhuma referencia fez a nome do em • 

bargante. E nem p dia fazer, p i , o que éra a verifica c n • 

tra THOl!É JIEDEIROS nã• pa sa de uma pers eguição mesquinha., qu 

se deveria pas ar s&mente atraz dos 'aetidores d edifici ~a 

c mpanhi • Fera desse , I o mesm Conselh , pe eimamente in-

f rmad p r mei de um inquerit defeitu e ridicul ,pode-

ria conhecer. 

Este é a verdade, e a PROVA se deduz pela CERTlD o fer

necida pela Chefatura ~ P li c ia dt;e ta C,a.pi tal s bre ~ TE

CEO NTES de THO~ MEDEIROS. - NADA C NST da referida Reparti• 

ça que desabone a conducta do embargante, notand~-se que SÓ 

l m liTE ELLA está aut rizada a certificar e informar &obre 

SUMPTO, poi& tem em eus ficbarios todos os n mes dos implic~-

d s nes m viment s subver ivos verificado neste ~tad , incl~ 

sive a men res particularidades e bre todos os fact s c•~cer-

nentes ao mesm s moviment 

C m e por que na sabe co usa alguma de THO 1' JOOhlROO 

que, segund o inquerite instaurado, teria uma reaponsabilida-

de muit mai r que qualquer outro? 

É FACIL a exrlicação:-

- I A Policia nao p de e nem se intere sa em ~nventar ment~ 

ras de tal natureza c m a da& in ertas no inquerito, no intui-

t unico de perseguir um miser operario, carregad de filho&, 

já n declinie da vida e incapaz até de uma palavra mai asp ra. 

~ esta, Srs. Membres dt Conselho, a verdade. 

A certidãe,que vae appensa á presente minuta, fernecida 

pela Chefatura de P licia deste Estade, em 2 de Outubn de 193~ 

muito tempo, p rtant , ap's ter eid instaurado , inquerito ccn

tra embargante, é um ATTESTADO IRREFUTAVEL E IN~ UlVOCO da 

ctmpleta INNOCENCIA de embargante. 
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Esse , r .is, e razie de embarg , ír efferecides~ á 

respeit vel deci -. da Primeira Camara de e E regi Con elh , 

que, infe1izmente, nãe pude er inf rmada de a verdade an

tes de pr ferir a deci ão embargada, e i o por que a Companh~ 

nao cum riu 

elho para 

dispo iç-o legal in erta na 

citação. 

E pera, entretanto, o embargante, certo do criterio com 

que os embro dee e Egregio Con elho & mantêm ao dec dir o 

casos ubmettido ao eu julgamento, ja reformada a deci ao 

embargada, para mandar ej lle, embar ant , reinte rado na 

funcçõe do cargo que vi ha occu ando na Com an1ia C ntral Bra

sileira d ~orça Electrica , pagando-lhe e ta, d accordo com a 

lei em vigor, todos oa vencimento referente ao tempo m que 

da me ma e teve af/a tado. 

Finalmente, ju tifica a demora do re e te e1 bargo , a 

qual e verificou em virtud d 6 ter chegado ao conhecimento 

do embargante a deci ão da Primeira Camara retro alludida , em 

25 de rço ultimo, data em que foi entregue ao mesmo a commu-

nicação de e Egregio Conselho no 1/201/37, d 16/2/193?. 

I so exposto , 
JU TI 
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C NSELHO NACIOl AL DO TRA IJIO 

g/ÊSBF 
Rio de J neiro, 16 de Fevereiro de 193?. 

ISTERIO DO TR IJIO 
I IDtJST IA E COMNERCIO. 

End. ';releg. 
"A ril bor .. 

NO 1-201/37·11 .970/35 . 

Snr. Thomé eõeiros 

E t ado do Es~irito Santo 

Levo ao voE~o conhecimento que a Primeira Ca 

mara de te C on~e ho, or eccordão de Gl de Set mbro do 

nno find e rublic do no Diario Offici 1 de 1 de Fev -

reiro corrente, j lgou rroceden te o inquerito dmini -

-tr9tivo contra vós in t urPdo pela Comrenhia Central 

BI Eilcira de Força lectrica, e autorizou fos6e 1 r -

da a vof"ea demiF -o dos r,erviços da mesma Empreza . 

ttencio r -'::1Ud çoe 

-. 

.. 
• .; 

NO'Ll: Rcce 



CHEFATURA DE 

N ......... ·-···-·-.. ·····-··--··-

Annexos_ ................ . 

Ernc primento 

cv:cto-túz, . .. . . ... ~ .......... ········· . 

CERTIDAO 

o de p 

ALVARO DE N VAn.10 MA. IN , Chefe de Sec

ão d Ch f tur d Policia do E t o 

do E pirita anto, por nome c'~"~o na f6r-
~ 

ma da Lei, etc., etc ••• 

cho exar do na peti o de TIIOM~ UE. EIRO., 

por eu procurador Seb tião 3ady urt do, rotocoll da ob nu-

mero tr s ! il trezento e dezenove (3 .319), CE. TIFI A 1ue é o 

uinte o theor d cit d peti -o e d in for ·õe d d a reJ-. 
p ito: 11 '3. dy urt do Advo < o-EXL!lo • nr. Dr. Chefe i e Policia 

do E tado. THO.At ~ .!.IROS, brasilei:t:o, c ado, o .:rario, r iden 

te e domicili do ne t Cid de, tendo nece i a e, fim de tru 

<le eus inter e:a, d f zer prov· de sua conducta, vem, por seu 

advo do infr , re uerer V.Ex. e di e 1~dar certific r~ 

r partiçõe de s Ch f tura con ta 1 UI · j_)Ontam nto ou armot -

~o ue depr cie eu procedir nto, e, I e o, ~i do chdlvo J.o 

Cartorio o Sitio con ta o eu nome entre os implic do nos to

vimentos ubversivos ue e t~m vrificado ulti-mamente no p iz , 

certificando, inda, ai seu nor e está assi alado nessa Chef tu 

r a como adepto a dou trin cor unia ta. e uer .n o, finall ente, v. 
Ex • determine · devolu :-o d pre ente e procur ç-o annexa, w a 

vez conced'da certidão or r queri ia, neste terHloa, P. ::lE •E-

• IMENTO. ( obre urn ello e tadu 1 de dois Illil réis e wa a educ 

ç~o) Victori , 10 de A o to d 1936 (·) dy Furtado". 

"Chefatura de Paliei -Est do do E. anto-ne uerim nto - e istr·-

do ~ob No 3319-Protoco11ado ~ l/9/1936.( )J.P.R.-E criJtU ·ri' 

"Informa ão de conduct - Informo <1ue revendo o livro de re-

tro dest eparti ~o n consta que de abone a contluct do 



... 
/ 

tf 

requerente. u referido é verdade e dou í é. Victoria, 4 (qu tro) 

de Setembro de 1936 (mil novecento e trinta e seis). O Escri

vão ( ) Joa uim Vieira Mattosn. "Informação de conducta -Infor 

mo que revendo os ltv~os de reeis~ro desta Repartição nuda co~ 

ta em desabono da condu c ta do re uerente. o referido é verdade e 

dou fé. Victoria, 4 (qaatro) de Set~abro de 1936 (mil novecen-
. 

tos e trinta e seis). O Escriv .. o (a) Joa uim Vieira M ttos". ''I!l 

formaç Mo. No archivo de c rtões onomasticos não con ta o nome 

de THOtvm MEDEIHO.:>. Victoria, 10 (dez) de etembro de 1986 (mil 

·novecentos e trinta e seis). (a) Jo:;,é Serrat Espindula". nrnfo!: 

maç · o - No archivo R61 de Culpados não consta o nome! de THOMÉ 

~mDEIROS. Victoria, 10-9-36 (dez de setembro de mil novecentos 

e trinta e seis). ( a) Jo é Serrat E pindul· - Pelo encarreg do 

do Rol dos Culpados••. Nada mais continham as in ormw.ções pre.ê_ 

tadas pelas Dele acias Auxiliares e P~l.o Gabinete de Identifi-

tar, Eu, _ 

RINS), Chefe da Secç · o do Chefatura de Policia, 

fiz a presente certidão que mandei dactylographar, dato e ssi 

no com o senhor doutor Chefe de Policia do E tado. SE ç'A(; DO ~ 
PEDIENTE DA CHEFATURA DE P LI IA, Victoria, vinte e um (21) de 

Setembro de 

Certidão 
asa 

Busca 
sel.educ 
somma:-
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J U N T A D A 

Junto aos presentes autos, nesta data, a 

ção de emb~rgos apresentada pela Companhia 

ra de Força Electr1ca. 

.. 

• 

ç 
I 



Exmo. snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

A Companhia Central Brasileira de 

Força Electrica
1 

com s~de em Niotheroy, Estado do Rio 

de Janeiro, por seu Director abaixo assignado, nos 

autos do processo n. 11.970/35, em que ~ reclamada, 

e em que á reclamante seu empregado Thom~ Medeiros, 

r quer a v. Exoia. se 41gne mandar juntar os rete-
' ridos autos a contestação que offerece aos embargos 

apresentados, f6ra do prazo legal, pelo alludido 

Tbomé Medeiros, ao aco6rdão desse Egregio Conselho 

de 21 de Setembro de 1936 que autorizou a sua demis-

são. 

P. n. 

I 



PELA l!UBARGADA 

COMPANHIA Cmi'RAL BRASILEIRA DE FOR A EIJ!XJTRIOA 

Xgr gio Conselho: 

PRELI 

Os embargos de fls. foram apresentados f6ra do pra

zo legal e não podem, assim, ser recebidos. 

A decisão embargada, como se vi a fls. 55, foi JU

blicada no "Diario Ofticial" de 1• de Fevereiro de 1g37. o 

prazo de 60 dias terminar! a, portanto, em 2 de .A.bril. 

ora, os embargos de fls. 58 foram d tados de 12 de 

Abril e só apresentados e.m 24 de Maio. ~uasi dois méses de

pois de exgottado o prazo. 

Diga-se, de passagem, que, apezar de assignar a pe

tição de recurso em 12 de Abril, o illustre patrono do embar

gante guardou-a evidentemente muito tempo em seu poder, pois 

que, sómente em 11 de Maio (fls. 58) tez reconhecer, por ta

bellião, a sua assignatura. A data de 12 de Abril, pois, na

da signific • 

E' verdade que o embargante, a pag. 66, pretende que 

a notificação do Conselho, cuja copia se encontra a fls. 56, 

embora datada de 16 de Fevereiro, s6 chegpu 's mãos de Thomé 
I 

Medeiros em 25 de :Março. Mas não taz o embargante nenhuma pro-

va dessa allegação, não tendo nenhum valor probante o documen

to junto por copia a tls. 67, 

a nota "Recebido em 25 de Março de 1937", assim como se pode

ria ter daotylographado "Recebido em 1° de Abril ou em 1° de 

Junho"• 



2. 

Seria mesmo pasmoso que uma carta enViada do Rio de 

Janeiro para uma cidade visinha á capital do Estado do Espiri

to Santo, distante do Rio menos de 24 haras de trem, levasse, 

para chegar o seu destino, 37 dias. 

D ITIS : 

Allega o embargante, em substancia: 

1• • Que do instrumento de intimaQão do aocusado não 

constava a declaração de que poderia comparecer acompanhado de 

seu advogado ou do representante do Syndic ato a que pertencia. 

2° - ue o accusado é analphabeto, mal sabendo escre-

ver o seu nome. 

3° ... ue o bilhete que lhe foi entregue era da auto

ria de Sicinio Maia e não de Alfredo Nielsen, como se pretende. 

!:. - Q,ue a carta de fls. 33 foi arrancada de Thomé 

Medeiros por insinuação de um Sr. ooutinho. 

5° - Que o acousado não é communista. 

~ - Que a Policia attesta nada constar em seus archi

vos em desabono da con4ucta do accusado. 

E' tacil demonstrar, Egregio Conselho, que nenhuma des

sas allegações tem a menor parcella de valor. 

1• - Allega-se nos inclusos embargos que do instrumen• 

to da intimação não consta a declaração de que o acousado pode

ria ser assistido por um advogado ou pelo representante do Syn

dioato. Invencionioe pura, oategprioamente desmentida pelo do

cumento de fls. 9, em cujo verso se 13, com todas as lettras, 

que o aocusado toi scientifioado de que poderia comparecer acom

panhado de seu advogado ou do advogado representante do Syndica~ 
\ 

to a que pertencia. Esse documento está assi ado or Thomé Me-- -
deiros, o acousado I 



3. 

2• - O accusado não é tão analpbabeto, como o taz 

parecer eu illustre patrono. prova é que endereçou á m

a +onga carta que se vê a tls. bargada, do seu 

33 e 33v. Convenha-se que a gr 

peooavel, mas dah1 o analphabeti 

atioa do aoousado não é 1m ... 

difter nça é enorme. 

~ - Su tenta agora o embargante que autoria do 

bilhete que d u origem a este inquerito é de Soinio ia e 

não de Alfredo Nielsen. Esqueoew e, parán, de que elle mes

mo de o la rou na cert de tls. 33, que o culp do de tudo er o 

Sr. Alfredo Nielsen e que o que este "mandou dizer no t 1 bi-

lhete. elle, acousado, não faria". não é tudo. Ao depôe 

perant Co~ss-o que presidiu o inquerito declarou Thom~ 

Medeiro a tls. lO que "reconhecia a letra da carta que lhe 

foi mostrada, ~ ~o ~ Alfredo Nielsen". Como nega-lo 

gora ? 

~ - ' facil aftirmr que um documento, que se as-

eignou, foi rranoado por ameaça ou ooaoqão. as essa allega-

qão nada vale, quando desacompanhada de prova. O teôr da car

ta de tls. 33, é, por si s6, de molde a levar•nos á convicção 

absolut de que a alludida carta to1 redigida pelo aocusado 1 

livre de toda e qualquer coacqão. O aocusado faz crer, para 

armar o etfeito, que assignou esa carta a pedido do Sr. Cou

tinho e que sómente depois de atestado do serviço da Companhi 

deu pela rmadilha que tinha cabido (fls. 62). a 1nd 

aqui falta com a verdade, porque o accusado to1 afastado de 

seu emprego logo que foi aberto o inquerito, só muito depoi 

tendo esoripto a carta de fls. Esta o rt , assim, nada tem 

que vêr oom o seu afastamento do trabalho. 

Aooresoe uma circumstanoia de relevo: o objeotivo 

que visa o aoousado oom a allegação que carta de fls. to1 

obtida por coacção, é o de attribuir a Sioinio · ia e nao a 

lfredo Nielsen a autoria do bilhete. O agaz uintiliano já 
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dizia, porém, que o maior inimigo do mentiroso é a talta de 

memori • A fls. lO destes autos consta a declaração do pro

prio aoousado, perante a Commissão, no sentido de que a le

tra da carta ~ ~ Alfredo Nielsen I Teriam sido prestadas, 

tambem, sob ooaoção. essas decl rações ? Esqueceu-se o emb r

gante de vança-lo. 

~ - J.llega o embarga.nt e que não ' oommunista. Mas 

quem disse que elle o era ? A embargada jamais o fez em todo 

este processo. A fls. 33 v. p6de-se lêr, todavia, a seguinte 

declaração do proprio punho do acousado: 

"PÔde o Sr. (o accusado dirige-se ao Di• 

reator-Gerente da Compaijhia) tioar des-

cansado ue nunca mais ~ uero saber de 

ente oommunista". 

este inquerito, de qualquer maneira, é que nao in

teressa saber se o aoousado, nesse topico, disse ou não a ver

dade, 

~ - Thomé Medeiros foi aocusado de manoommunar-se 

com Alfredo Nielsen na organização de um plano destinado a dam

nificar a Usina de Juoú, plano esse que não se realizou por 

oircumstanoias alheias ' vontade de ambos. 

Isso é o que consta dos autos, é o que ficou provado 

e é o que deu lu@!r á demissão do aocusado. A que proposito 

vem, a esse respeito, a declaração da Policia de Victoria de 

que nada consta. em seus arch1vos• ~ desabono do aocuaado, co

mo implicado nos movimentos subversivos que se têm verificado 

ultimamente no Paiz ? 

Cinco testemunhas depuzerem neste processo. Nenhuma 

delles affirmou que o acousado houvesse sido denunciado á Po~ 

licia pelo facto que faz objecto do inquerito. A portaria de .. 
tls. 2, as deolaraçoes do aocusado de fls. lO e 36, e o rela-



-torio de tl • 41, nao alludem, longinquamente equer, 

venção da Policia no oaso. E os proprios peritos que lavraram 

o laudo de tls. 31, não obstante serem tunooionarios da Policia, 

ooeitaram a su designação em oaraoter p rtioul r e nes a qua

lidade exelusivamente giram. o laudo que apresentaram nãõ taz, 

ademais, nenhuma reterenoia direota ao aoousado. 

' certo que o Egreg1o Conselho, por suggestão do il 

lustre Primeiro Adjunoto do Procurador Geral, solicitou da Ohew 

t tura d Folioia de Victor ia que intormasse e no peri odo de 

Fevereiro a Julho de 1935 houve, no Estado, preparativos ou 

ameaças de movimento subve r sivo, de surtos grevi tas, ou de 

attentados contra o material da embargada, oom a participação, 

nesses acontecimentos, d empregados dest • A Ohetatur d Po

licia de Vioto ria respondeu aftirmativamente pelo ottioio que 

se encontra a fls. 50. as o que esse offioio traduz é imples• 

ment o seguinte: na epooa em que ·o aoousado pr tioou a falta 

de que trata este inquerito, esboçou-ae um plano subversivo, no 

tado, plano e se de oaraoter geral e de que partioip vam di

ver os empregados d embar gada. Não disse a Polioi que o ao

ousado f zi ou não razi parte desse plano. Não disse, nem 

foi perguntada. E como poderia abe•lo se nenhuma queixa lhe 

toi presentada contr o aoousado ? 

O que a respost da Policia vem demonstrar é, porw 

tanto, que o plano organizado pelo acousado COINCIDIU oom um 

plano geral, subver 1 vo, oom ramificações em todo o Estado. 

Não é preoi so ser espeoi l.Irente arguto, para e extrahir das

........ --.-=-=~= a verdadeira oonolusão • 

Egregio Conselho: 

Conforme se deixou provado, em nenhum esforço, a 

nada se reduzem as allegaçÕes que oonstitúem o merito do re

curso de tls. 
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Mas a embargada assim o f'ez por dem i , apenas para 

trisar que a decisão reco r rida toi justa em todos os sentidos. 

O embargos presentados pelo accuaado não podem, evidentemen

te, ser recebidos, pois que de muito exc deram o prazo eat be-

lecido por lei para a sua interposição. 

~ssim decidindo o Egregio Conselho t rá a costumeira 

J U S T I Ç ~. 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALH~ 
( lESECÇAO) 

PROCESSO N. 11970 

193 5 

ASSUNTO 

Cia Central Brasileira ~e Força Electrica 

Inquerito Administrativo 

Ac.-: Thomé Medeiros 

DATA DA DISTRIBUI ÇAO 

/.~Y/tfr 
DATA DA SESSAO 

#t';):' 
RESULTADO DO J LGAMENTO 



IIIISTUIO DO TlliALBS, 
IIDUIIIIA E COIMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALH~--• 
Proc . 11.970/35 -ACCORDAO 
Ag/CS 

19 .. 3. ..... '! . .... . 

Vistos e relat dos o8 autos deste processo em que 

é embDrgonte: Thomé Medeiros, e embargada.: a Comr>anhia. Cen-LrF.l Brasi 

leira de Força Electrica:-

Considerando que a Primeira Ca11 r deste Co sel_o, or ccor -
dão de 21 de etembro de 1906 - publicado no "Di rio Official" de lQ 

de Fevereii·o do corrente nno - julgou }lrocedente o inque ri to ~dmi-

nistr tivo instaurado pela Com nhia Centr 1 Brftaileira de :&'o1ça El!!. 

ctrica contra o funccicnario Thomé deiros , e a t izou emisc.ão 

deste, p la pratica de f lta rave capitul da na letr o do rt . 54, 

do Dec. 20.465, de 19'1; 

Considerando que a esea decisão oppõe o referido empre · do 

os embargos de f'ls· 60 ust1ue 66, com f'unilamento no 4ÇJ do art . 4Q , do 

Regulamento annexo ao De c. 24.784, de 14 de Julho de 1934; 

Considerando , prelimint rmente, que nos termos do .. 9Q do art. 

4'2 daquelle Regul mento, os emb r ·os aos accorlãos das Cl m r s d v -

r "' s r apres •nt dos ~ Secr t1 ria deBte Conselho deatro do :P azo de 

60 dias, contado da data da publicação dn decis"'o recorrid no "Di 

rio Off'icia l" f salvo c so de força aio r, evi• mente com rov da; 

Considerando ue s 1' zões de embat os só for r. o.p ·e ntadae 

pelo advogado, devid m nte habilitado f do empl'eg do Thomé Medeiros , 

no 11 22 d Maio ultimo, portanto fdra do pr zo estabelecido ntaue! 

1 dis ositivof pois a public ção do ~ccord"'o da Pri ir C r se 

fez em 1 0 de Fevereiro de te anno; 

Cons i derando , o ttroaim , ue o embarg nte nenhuma rov off·~ 

receu ara jnstific 1" a dil ção do pr zo indic tU. o no § 9Q do art . 4Q, 
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cit do; 

Resolvem os membros do Conselho U cional do 

Trabalho, r eunidos em ess ... o plena, prelimi nnente , não co 

n ecer dos embargos . 

Fui pl 

Rio de Janeiro , 30 de S t rubro de 1937 

~ ~ ~-~ y ~..L.-..~---~ Relator 

sente : l~#wvJJ Adj . do 
rocur or · r 1 

edimento deste 

Public do no 11 Diario Official 11 em Q..~ ~ (1/\.AJ-o-.t,vv. }yw- <:h -tqJf-
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s t t nc1o s 
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JEFFERSON DE AGUIAR 
ADVOGADO 

:&.xmo. Snr. Dr. Presidente éU:I Cama r de Justiça do Tra-

oolllo do Conselho Nacional do Trabalho: 

Thomé Francisco de Mede irem, ta mbem 

conhecido ~or Thomé edeiros, ~or seu advogado, reQuer 
.. w.J.."" a v. Ex. se digne de autorisar~s· inclusos embargos ao 

v. Aoordão da extinta Oamara desse Conselho aos autos 

do l)rocesso n. 11.970/35, ,em Que são partes o Su].)licante 

e a Cia. Central Brasileira de Força Eletrica, do Es~ir1-

to Santo. 

Nestes termos, obedecidas todas as for

malidades legais ~ertinantes a es~ecie, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, ~_,_ 11~~ 



·. . I r, 

\ 

(\A;;:;~ 

~~v~ 
1kc;:;2. .~L~~ 
À:),'~ 



JEFFERSON DE AGUIAR 
ADVOGADO 

B~crlptorio: 'Ruo 'Jeronymo 7"\onteiro, 69 / 
'rel. C. 682 

~esldencla: 'Ruo da Arvore, 116 - 'rel. p .-25 

l?or embargos ao venerando aoordão da 

Egrogia Camara do Conselho Nacionao do 

Tral:alho, no :processo 11.970/35, do Es

tado do s~ir1to Santo, diz Tomé Medei

~, tambem conhecido :por Tomé Francis

co de lledeiros, _:por seu advogado, como 

embargante, contra a ComPanhia Central; 

~aaileira de FOrca Eletrica, como em

bargada, em conformidade com o decreto 

24.784, de 14 de julho de 1934, § 4C do 

art. 4C, combinado com o art. lg, letra 

•o•, do decreto-lei n. 3.229, de 30 de 

Abril de 1941, nesta e melhor t'orma de 

direi to, o seguinte: 

E S. N. 

lC 

P. q_ue não teve conhecimento da decisão 

embargada senão nos ultimes dias do mez ]roximo findo,de

:pois de ter constituido advogado que se interessou ~ela 

solução do litigio instaurado :Pela embargada, que lhe não 

]artioi:pou ou notificou a existenoia do res:peitavel acar

dão da extinta - Oamara do Conselho Nacional do Trabalho 

(doc. n. ); 

a c 

• g_ue s6 teve conhecimento da sua de-
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ADVOGADO 
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missão, que entende e :proclama injusta e i lega 1, :pela 

carta remetida ao seu :patrono; 

3Q 

l?. que o recurso ora inter]osto ~ ca

bivel e tem]e stivo, eis que a lei :pertinente, embora de

terminando ~ue os os embargos devem ser o:postos dentro 

etn 60 dias da data da :QUblicação da decisão recorrida 

no "Diar io Oficial"~ , determina que esse l:>l'azo l.Xlder~ ser 

dilatado );>ela. QC\.Lrrancmde f'orça maior (art. 412, § gg, in 
fine, Dec. 24.784); 

4Q 

P.que a pro~ia lei, em exigindo o co

nhecimento :pleno e inequívoco da decisão :para inte~osi

ção do recurso cabivel da decisão do Conselho Pleno ]ara 

o Exmo. Sr. Ministro do Trabalho (art. 512, § lQ), deter

mina, :Por cons equencia , que se h;l-d.e OofllllXovar o conheci

manto 1nsof'ismavel, cabel e :perf'eito do embargante, ~es

soalmante, af'im de contar-se o tarmo inicial do prazo 

legal :para inter:posição do recurso aclmitido e do ual ora 

se socorre o su~licante; 

P. que é a ]roDria embargada quem af'ir

ma não ter :par~ici:pado ao seu pre]Osto a decisão que o 

]!rejudicava, mas af'ixado em os seus de]artamentos - não 

treauentados ~elo e~rggnt~, que se achava sus:penso da 

função que ali exercia - a :portaria que o demitiy des

acom~nhado do texto do acordão ora embargado, e nterior

mente a qualquer conhecimento da decisão da Egregia Cama-

• 
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ADVOGADO 
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ra do OonBelho Nacional do Trabalho (dec. n. ) ; 

6Q 

-P. que na e~ressao •salvo caso de ror-

ça maior• dever-se-~ in·tegrar a condição de analfabeto 

do embargante, que, em virtude desta condição persona

líssima e irremovi vel, não :Poderia ter lido o "Dia:rto 

Oficial• ou ter tido conhecimento da :POrtaria n. 4 s6 

agora :r-eferida ]ela embargada; 

7f2 

F. que ~ ]ublioo e notorio - e, ]Ois, 

não care ce de ser provado - não estar o o])erario nacio

nal, do hinterlapd Drincipalmente, habilitado cultural 

e economicamente a adquirir e lêr, diariamente, o •Dia

rio Oficial" da Re]ublioa; 

P. que, sus ];lens o do trabalho, ficou na 

contigencia de sustentar numerosa familia (lO filhos e 

es];losa) sem ter trabalho ou outra ]rOfissão, vivendo m1-

ser ave lmente; 

gg 

P . q_ue, nessas condiçÕes, não tendo di

nheiro I>ara sustentar sua família , não se lhe iria exigir 

a aquisição do "Diar1o Oficial•, em dettrimento da suba~ 

tenoia. ]rO])ria e dos seus, o qual, aliás, não :poderia ler 

]or ser analfabeto; 

10f2 

P. que "deve ser relevado o excesso de 

:prazo verificado na inter]osição do recurso de embargos, 

d.esde g_ue fique provado, nos autos, que o embargante não 
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teve ciencia, em tem~o devido, da decisão da Camara" 

(Ao. Oons. Pleno, 21-9-1939, ~roc . 19.993, de 1937; •n. 
o.• - 16-11-39, IJ8g. 22-140, a:pud :EFUlli STO M.ACHADO•, 

Jur. Trab.•, ]ag. 143); 

llQ 

P. ~ inter]retação dos textos das leis 

traoolhistas deve obedecer aos ]rinci:pios da equidade so

cial, e sem o rígido formalismo j uridiao que lhe ttraria 

toda eficaoia (HELVl!.:OIO XAVIER LOP.ES, in "SoluçÕes pra

ticas do Dtr. T.rab.•), sem desconhecer que a justiça dO 

Trabalho é tutelar e que as leis do trabalho são de am

:paro e :prot c;ão ao tra balbador; 

l2Q 

l? . que a;presenta documentos novos, 

desconhecidos dessa Egregia Oamara, ensejando-se, assim, 

o:Qor tunidade :para discussão, ar;reoíação e julgamento d.a 

bi;potese vertente, ]ara que se lhe faça justiça, não se 

:Permitindo a manutenção de iníqua demissão, quando o em

oorgante nenhuma falta cometeu, mas :roi vítima de ardi

losos procedimentos; 

- ademais -

E. Que o 1nquer1to instaurado contem 

vicies que o tornam nulo e, oonsequentemente, inexisten

te o julgamento da Qolenda - Oamara do Conselho Naciona~ 

do Trabalho, bem como o áto deruissorio ilegal e injuati

f'icado; 

- realmente 

~4Cl 

P. que o inqueri to instaurado não se 
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consumou no ~razo ~evisto nas instruçÕes do c. N. T., 

sendo, :portanto, de decretar-se, liminarmente ,a reinte

gração do embargante, com todas vantagens legaiS e im

:posição das mais cominaçÕes legais á eml:arganda, conso

ante farta e caudalosa juris~udenoia: 

-_g • nulo o ing_ueri to que não obedece 

o :prazo de abertura e encerramento es

til)ulado no art. 12 das Instruções des

te Conselho, de 5 de Junho de 1933* -

(ac. Cons. Pleno, 25-5-40, ~oo. 8.34~39, 

a;pud ERNESTO M.AOHADO, ob. ci t., :PaS· 201). 

~ v1scera1mente nulo o ing_uerito que 

-nao obedece áa normas estabelecidas :pe-

las Instruções em vigar•.-

(Ao. la. Oamara O.N.T., em 15-4-40, ]roo. 

23,4~939, ibidem, pag, 19S).~ 

-:E• nulo o inquerito que não obedeceu o 

:.prazo f'ixado :pelo art. 12 das "Instru

çÕes" de 5 de Junho de 1933, devendo, 

;por consequencia, ser reintegrado o fUn

cionaria•. (Ac. la. Oam. O.N. T., em 

22 de abril de 1940, ibidem, 198).-

No mesmo sentido: acordãos da 3a. Cama-

ra O.N.T. em 16-4-40, DrOC. 12.35~939; 

la. Oam. O.N.T., em 29-6-1939, ~oc. 3.606/ 

1937; 3a. Oam. O.N. T., em 16-1-1940, ~roo. 

14.816/1936; 3a. Oam. C.N.T. em 30-1-40, 

:proa. 19-69~939; ao. la. Oam. O.N.T., 
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em 13-b-40, ~oo. 1.422/1940, - todos 

coligidos l)Or Ernesto Machado, no seu 

-nic. Jur. Tra b . •, ]a gs . 197 e seguin-

P. que a embargada simulou inquerito 

administrativo e 'a~endo-se da ignoranoia e inexperien

cia. do embargante, fa-lo a ssi.nar ]aJ)eis que não lhe :fo

ram lidos, os quais eram ditos que necessarios á sua vol

ta ao se.L'Viço na uziDa hidro-eletrica de Jucú, no Es];liri

to Santo; 

160 

:P. que tais documentos não :podem equi

valer a confissão, eiS que nenhuma falta cometeu e, l)ar 

conseguinte, nada :Qoder:ia conf'essar; 

- no 

170 -

P. que, se co~ssão houvesse, os ratos 

confessados deveriam ser corroborados e co~~ovados :por 

outros elementos (la, ;prova, de mdo inequivoco; 

1.80 

l?. Q.ue "as faltas atribuidas devem f"i

car bem caraterisadas, :pois as :Presunções, por mais: veemen

tes que sejam, não lllão lugar a imposição de pena, segun-

do OS IJrinCiiÜOS gerais do ã.ii:eito :punitiVO" (.Ao. 3a. Ca

mara C.N.T., em 19-12-39, no );lroc. 15.000/39, ~o~. cit., 

pag. 199; ac. Conselho Pleno, em 14-12-39, ~oc. 9.54~, 

ob. oit., 200); -
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I>lena de 

P. que era de mister, portanto, a ]rova 

cometimento da .fulta grave , das que são tax.ati-

vamente enumeradas no art. 54 do deo. n. 21.081, de 24-

2-1932, afim de autorizar-se a demissão do embargante; 

2012 

P. Q.Ue se lhe im:putou e 1rrogou a pra

tica de áto :pre:paratorio de oometimento .. orirninoso, iní'rin

gente a.a: lei, se Q~w.waàa a in]an!;ãQ m:1tn1nosa,; 

21Q 

P. que, além de fa.J.sa a im:outação, mes

mo que> •ad argumentandum", se lhe desse f6ros de verda

de, o í'áto não constituiria f'a lta grave , a qual se confi

gura :pela habitualidade e consequeno1a danosa (v. ac. la. 

Oam. C.N.T., em 29·8-1938, :r;Lroo. l2.09J/l936, "D.O."' -

12-11-1938}; 

22.'1 

P. que incumbia à empreza, ora emoor

Dada, o dever indeclinavel da partioi]ar o f~to a Chefa

tura de Policia e ao Juizo Criminal, I>ara que se a~uras-

8em as res:ponsabilidades, mas não engendrar hil.Joteses não 

verificadas :para :prejudicar, lamentavelmente, dois em:pre

gados; 

230 

P. que a Policia estadual e o ~uizo Ori

minal nenhum conhecimento tiveram do fáto im;putado ao em

oorgadO,. como se verifica dos documentos juntos; 

240 

.. 
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P. que as circunstanoias e detalhes a~u-

L'é:ldos , e outros constantes dos documentos anexos, refutam 

a hi~otese aventada exclusivamente ~or outros prepostos da 

embargada, no intuito de proteger terceiros, elevando-se 

ao conceito de superiores des~evenidos; 

250 
... 

P. que, com efeito, nao se admite ser 

l,?ossivel a ocurrencia apontada pela embargada , .Pois o em

b3rgante era analfabeto e inimigo pessoal de Alfredo Niel-
.. 

sen, nao sendo :POSsivel que dois inimigos se mantivessem 

em conluio comirometedor; 

26g 

I'. que não recebeu telef'onermnem carta 

ci!"rada, mas Oizinio Maia declarou te-las recebido, o que 

tam.bem é falso , acredita e a firma 

270 

P. que não ~ crivel lhe fosse remetido 

"carta cifrada", com missão secreta, desde que ele teria 

de socorrer-se do auxilio de extranhos para saber o que ne

la se contivesse; 

28!2 

P. que esses extranhos - que não .Pode

riam conhecer o •codigo• adotado ,Por desconhecidos, e que 

continuam ocultos na i.ni'amia de um :Procedimento deshumano 

- não lhe poderiam transmitir a alegada mensagem, porque 

desconheceriam os caracteres gra!Bioos ·usadms; 

290 

P. que, na contingenoia em que se achava , 
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de analf'a beto, não poderia ter aprendido e guardado as 

exiJr essÕes correspondentes a esses cara etérea; 

30Q 

P. g_ue a ];lropria emoorga da valeu-se 

de outr os argumentos, sem reco;rrer á cart&s cifraa,as.co

digos e maquina,çÕes inexistentes, para demitir .Alfredo Niel

sen e def ender-se, posteriormente, na reclamação que lhe 

foi ~reposta ]Or ess . seu ex-em~egado, como se constata 

do processo 3.790(1936 - C. N. T.; 

P. g_ue, nos melhores de direito, devem 

ser recebidos e afinal julgados ]rovados oa presentes em

bargos, para g_ue, reformado o acora.ão embargado, se deter

mine a nulidade do inq_uerito administra tivo, que não ob

servou as formalidades atinentes à es;pecie, ou se o julgue 

im:rrooedente, :por não jul@:lda a falta grave q_ue se lhe 

imputa, que, aliás, não se enQ..uadra nas hi:poteses :previs

tas no art . 54 do dec. n. 21.084, de 24 de fevereiro de 

1932, determinando-se, em conseQ.uenoia, a reintegração do 

embargante no emprego que exercia, com todas vantagens 

legais e sob as sançÕes da lei, modo :por g_ue se lhe fará 

J' U S T I Ç .A . 

Km tem]o: • Deixa de fazer referencia ás fls. 

do processo , documentos e atos dali constan

tes , ~orque não obteve vista dos autos , par 



JEFFERSON DE AGUIAR 
ADVOGADO 

- lO -

- -nao ter procuraçao entranhada em o seu 

bojo, ~osto em ~oder do seu procurador, 

que é domiciliado em Vitoria, E. Santo, 

e se encontra nesta caDital ~or ~oucos 

dias. Protesta esclarecer melhor nas 

alegações orai~, o~ortunamente. 

Requer sejam aDensado a estes autos o 

processo aqui referido, de interesse de 

Alfredo Nielsen, de n . 3.790/1936, C.N. 

T., ;para que a Egregia Cama r a de Justiça 

do Trabalho do Conselho Nacional do Tra

oolho, tribunal •ad quem•, tenha os ele

mentos necessarios á melhor distribui

ção de J1JSTIÇ~ 

Rio, 22 de Junho de 1942. 

Anexo: 1 ]rocuração; 

7 documentos.-
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Procuração baslanle que faz 

THOMÉ FBANCISOO DE MEDEIROS . -

SAIBAM os que este publico instrumento de procuração bastante virem que, no Ano do Nascimento de Nosso Senhor 

Jesus Christo de mil novecentos e qu11renta e doiS , aos cinco di11s do mts de 

maio , nesta cidade de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, perante mim Tab~tliio, comptrece U 

como outorsante - o Snr. Thomé Francisco de Medeiros. brasileiro, casado, opera
dor das máquinas elétricas da Usina de .Tucú, residente e domiciliado em loo)ão 
Torquato, de ta Comarca - - - - • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

reconhecido eomo ó ~roprio ptlas dUtt testemunhas abaixo assinadas, t tstas por mim, Tabeliio, do que dou fi e 

perante elas dine me que, por este publico in1trumento, nomeava e constituia seu btst11nte procurador O DR. JEF ... 
F.ERSON DB AGUIAR , brasileiro, casado , advogado , residente nesta oic. ade, para 
o fôro em geral , em qualquer juizo, instanoia ou tribunal, para defende-lo 
em qualquer causa ou demanda em que fôr autor, réo ou interessado, propondo 
e seguindo as açõe s que entender necessarias, variar delas , produzir todo ge
nero de provas , usar dos recursos legsis, fazer acôrdos, assinar os documen
tos que forem precisos, receber, dar quitação, emfim tudo prai!icar no inte
gral desempenho deste mandato , para o que lhe concede a claua~la ad-juditia , 
podendo substabelecer.-••• -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

As~im d lde, do qui dou fi e nle ptdi este instrumento, que lht 

li e .;s testemunhas e acha ndc conforrlle aci! it e essi com as testemunhas eb.,ixo, 

Jayme Costa e Luiz Alves da Silva. Eu , Euclyges bimÕes , ~screv ente Juramen
tado, escreví .... Jli eu , Alberto darlo , Tabelião , subscrev i. - VitÓria, 5 de 
tmio de H'42 . - THO~ F NCISOO D~ MEDJ:!jiROS . - JAYME CO TA . - LUI~ A ~S DA 
SILVA . - rstão coladas e devidamente! inut1lisadas duas estampi has federais 
no valor coletivo de 2~20 , ~ando uma de Educação e ~aÚde . Trasladada fielmen-
te na data supra . - Eu , , Tabelião, datilo-
grafei , subscrevi e ass ino em pÚblioo~aso, dou ré.

E /testQ~' a verdade. 

• 
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ComPAnHIA CEnTRAt BRASitEJRA DE 

~~ 
FaRtA EtErTRJrA 

CAIXA POSTAL, 120 
PRAÇA COSTA PEREIRA, 210/212 

Anexos 
Assunto -

.... 
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CHEFATURA DE POLICIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

TTQtj : 

Certidão •• •• • l$0J0 
usca •••••••• 2$000 

Raza ••••••••• 5$000 
. Ed ••••• • •••• ~2gg 

8 2 

- BRASIL -

O ERTID Ã_() 

ALVARO DE NAVARRO MARIN , 
Chefe da Secção do Expediente da Che
fatura d Policia, por nomeação na forma 
da lei, et . et . 

ERTIFI , em cumprimento ao respeitavel despacho exarado 
pelo 1 utor Chefe de Polícia , na petição protocolada sob o 

úme o vinte e seis mil duzentos e setenta e cinco , em que 
Doutor ~RSON DE AGUI R, requer por certidão se nesta 
e:fa t. ra de alicia consta alguma representa o Compa

nhia Central Brasileira de Fôrça Elátrica contra Tomé Fran
cisco de Mede iro , ex- empret.Sado da aludida Companhia , or 
ter- envolvido num complot destinado a destruir a usina 
hidro-elétrica de Jucú , neste •stado , ocorrido em julho de 
mil novec nto& e trinta di o il novecentos e trinta e cin 
co , co ~ do conhecimento dessa Chefatura de ol:!cia -

prática q uelquer áto destina o a es"'e fim( danifica i;io 
ou destr i ão da Usina de Jucú) , que conforme se verifica 
das in ormações pre~tadas no ver o da referida peti o pela 
elegacia da Ordem Politica e 'oc ·a e pela Sec ':10 do ·x

pe i n e na consta nesta o~ f u a·de PolÍ cia contra o 
n duo To . t;'renc o de Me os . s , par constar , eu 
~~~~~~rt::J~~~:O.~~f'*~~--r~( \VI R 1J'S :n M -ecç o o ;xp~ lente da Chefatura de Poli-

o: lavrei a esente certidão , que mandei 
dati lografar to e as íno , depoi~ de devidarn te visada 

elo xcelentjs imo Senhor ~outor Chefe de PolÍcia dêste 
ado do .t;spirito anto . Vitória vinte e treis de abr il 

nov ce to e uarenta e 





N.o .................... . 

• 

.JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL • 
Comarca de VItoria 

ESTADO 00 ESPIRITO SANTO 

CERTIDÃO 

Edmundo S ndoval , Escrivão~ do Crime , Juri e Exe 
cuçôes Criminais desta Comarca de Vitoria , Capi~ 
tal do Estado do Espirito Santo, por nomeação na 
forma da lei , etc . etc. 

• • • • • • • 
C E R T I F I C O - em virtude de pedido verbal, que reven
do em meu poder e cartorio o livro rÓl dos culpados e os 
processos em andamento, nada encontrei contra o cidadão THO 
M~ FRANCISCO MEDEIROS , t mbem conhecido por THOM~ MEDEIROS , 
brasileiro , casado, residente nesta C pital . --------------
C E R T I F I O O - mais que o referido cidadão nunca foi 
processado por crime infamante ou de outra qualquer n ture-

za , tendo bÔa condut . ---------------- ------------------
0 referido é verdade e d 

cri , 20 de Abr 

do Crime 
I 

Desta 4 000 
Busca 21$000 
Rasa :; 000 
Cert . 4,000 
Selos 1§200 
Som 22Jl200 

! 

c 



-Declar ça.o. 

E , E d o Rut SilT , ~ ileiro, casado, 
eletrioistà, e pregado da Cia. Central Brasil ira de orça 
Rletric , de Vitoria, capital do E tado do Espirito Santo, 
ha ia de 16 &nos, taidindo em Aribiri, no Kunicipio do Ea
pirito Santo, declaro, por ciencia propria, que T ~ ~ranois· 
co de edeiro , perador de Uzina, que trabalhaTa em Juou pa• 
ra e~a empreg~dora1 era ini igo pessoal de A f~~~o Ni l n , 
e, como é intuit,To, nao poderia ser oumplioe em qualquer qui-
nação p prejudicar referida cia., o que, al&ia, não sei se 
teria ocorrido.-

Oomo soube, por •uvir dizer, dizia-ae que carta 
c~difio da teria sido enviad por Alfredo para Tome, que deTe• 
ria destruir a Uzina_hidro-eletrioa de Juou, segundo os termos 
da m~sma carta, que nao Ti e nem pude aRur~r er Terdadeir~ a 
Tersao. Acredito, e isto declaro, que nao era criTel que dois 
ini igos pessoais e tiTessem maquinando preJudicar terceiros• 
principalm nte quando o chefe dos serviços ar. Carlos Nor râ 
inimi o de Alfr do, e o pe~ eguia uito, e Ciainio Maia tudo fa• 
ria para t&tisf ze-lo.- Ademais, trat •ae de pessoas ignoran• 

tes, que não poderiam conhecer codigos.-
Dec lar o mais que To )(.,ti~;,. e nT"nfi Ri nnr , -rn-

bo e nt~tohu falta lhe foi imputada, tendo conduta. boa. e exemplar.-
, epois de lida e ach d conforme a presente declaraÇao 
e ela ssinada, par& que produza seus efeitos na Juetiça do Tra
balho, desde que até a presente data não se conhece o resultado 
do propalado inquerito adminiat tiTo que se disse ter sido in -
taurado contra o referido Tomé Kedeiros.-

VITOR~, S de maio de 1942.• 

-
~;r----

( 
) 



• • Declaraçã o.-

do, comer:oia.rio, residindo atualmente em Cob , ti ec :l.~ O qu~ Tome 

Uede i os foi • tima de clamorosa injustiç e cilada forjada pe-

los empregados da cia.. Central Brasileira. de Força Eletrica., q'4e 

intentou contra ele um inquerito administra tiTo, sem qualquer fal

ta por ele cometida, com o fim de demiti-lo, o que, entretanto, nao 

sei se efeTivou, re~lmente.· 

Afirmo que Tomé Kede i~oa r a • 1 i go pes oal de lfre

do Nielsen, em 1935, quando se deu a cilida referida, forjando-ae 

uma carta cifrada que se d'clarau feita por um e remetida para o 

outro, embora fossem eles inimigos,e,portanto, não houvesse posai-

bilidade de tal procedimento, que requeria, alem de amizade, con• 

fiança ilimitada.-

f' irmo, igualmente, que T e li d i · o era "" a.b :1. h -' . or 

hon ato , tre.ba lh tio-r i inc ~ol.pa. r. ti~ t'!nm.,tl't~ qualquer ato cont-rFJ. oB 

ca.-

Lida e acha conforme a presente declaração, assino-a 

para que produza. seus efeitos perante a Justiça do 

de necessario f'or.-

11 de maio de 1942.-



: 

Deo laraqão. 

Raul Gont•lT , brasileiro, aaado, atual.ente 
residindo em Cariacica, neste Estado, ex-empregado da Cia. 
Central Brasileira de Forqa letrica, operador da Uzina de 
Jucu, e nessa qualidade companheiro de trabalho de Tomé 
Francisco Kedeiroa, declaro, por ciencia propria, que ea
ae opePador de uaina era perseguido pelo chefe da aesma 
Uzina hidro-eletrica de Jucu, sr. Cisinio Maia, que en
gendrou uma hiatoria de carta cifrada para demiti-lo,in-
j ua tame n te. -

_ Para impor maior duTida quanto a reali~de des-
sa alegaçao, proprio · ~r. Cizinio Kai! diese ter recebi· 
do o aTieo para que Tome tosse estaçao aguardar a pas• 
saguem do noturno, quando receberia uma •enàoaenda•. Porem 
hão aTisou Tomé, e foi ele pessoalmente receber •encomen
da", que depois se soube ser uma "carta cifrada", que nin
guem viu. Ademais, Tomé era analfabeto e mal aabia escrever 
o nome, de modoque tal delegação não poderia ser dada a ele, 
que teria de recorrer a terceiros para ler o que nela se con
tivesse.-

Nenhum inquerito ad~nistrativo f oi feito contra 
o referido Tomé, que, sob promess de readmieãao, assi

nou tudo que lhe foi apresentado, sem ler o que estava es
crito, poi não sabia ler, nem lhe ser lido os documentos a 
ele apresentados.-

Afirmo, com aeguranla, que Tomé Francisco Medei
ros, tambem conhecido por Tome Medei~o s, er~ otimo emprega
do, cumpridor e seus deveres, honesto e probo, incapaz de 
pra ticar a a9ão que lhe impu~.- Tambem não sei ae ele te
ria sido demltido apoz seu !astamento do serviço.-

VITORIA, 4 de maio de 1942.-



-DECLARAÇlO-

Declaro, para qual quer fim, que era inimigo 
~ 

peseoal, e irreconcil!avel, de Thoae Francisco Medeiros, que, 

ardilosamente, foi enYolvido na trama urdida pelos ausiliares 

da coapanhi a central Brasileira de Força Eletrica, os quaie 

arranjara.m uma carta cifrada, coao se fosse 11inha. para o refe-
~ rido Thome, e instruindo-o para quebrar as ma.:tuina.s da. uzlna. 

~ 

hidro-eletrica de Jueu, onde ele trabalha.-

Atirmo categoricamente - que a referida carta 

nunca foi feita por mia nem enviada a quem quer que seja, como, 
~ alias, coaProYam nossa inimizade, a ignorancia dele - que im-

pedia a leitura da carta - e o fato de nunca ter ele recebido 

a aisaiY& (foi declarado que C1z1nio Maia. - chefe da usina -

recebera. a carta ••• que Jevar& no bolao). 
~ 

Vitoria, 24 de Ma.io de 1942 

"l}~.'i~~-; ~ -j /2_ 

t9m ~-ti '~ f• . ... 

~~'~; 
( 

• 
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Sr . Presidente da câmara de Justiça do Trabalho 

I - Dando em nosso pooer, no dia 26 do mês de agosto p . passa
do, o ofÍcio CNT-11 970/35-SDI- 509/4L, datado de 21 do mesmo mês e 
firmado pelo Diretor da Divisão de ~recesso, pelo ual nos foi dada 
ciência do despacho de v.s . proferido no processo n CNT-ll970/j5 
mandando que no mesmo fosse aberta vista a esta Companhia , pelo pra-

' zo de 30 dias , para falar sobre os embargos a presentados por Thome 
Francisco de Medeiros a decisão da extinta Câmara do Conselho Na
cional do Trabalho constante daqueles autos , pedimos vênia para , a 
guiza de impugnação dos embargos, nos reportarmos as informações . , , 
prestadas a fl~ . 107 e 1070 por distintos funcionarios desse Egre-
gio Conselho, pois nelas , com muito maior isenção de ânimo que a 
nossa , está evidenciada a absoluta extemporaneidade dos embargos . 

II - De fato , sob o futil pretexto de que a Companhia Central 
, , ~ -Brasileira de Força ~letrica nunca lhe dera ciencia da decisao da 

la. câmara do antigo Conselho Nacional do Trabalho proferida em 21 
de setembro de 1936 no inquér•ito administrativo a ue fÔra subme
tido, decisão essa que foi publicada no 11Diário Oficial 11 de 1 de , 
fevereiro de 19j7, pretende Thome Francisco de Medeiros, pas sados 
mais de 5 anos , dela interpôr o recurso de embargos . 

Ora, é certÍssimo que a Companhia não incumbia notificar o 
embargante da decisão pois que o prazo para interposição de recur-
so corria da sua publicação no "Diário Of1c1al 11 , e, alem disso , é de to-, , 
do inconcebivel ue um empregado somente passados mais de 5 anos , ve -
nha a tomar conheci ento do que se pa s sa num pl'ocesso em que está em 

, .... 
jogo o seu proprio emprego . 

III - Há , porém, cousa muito mais extraordinária . E esta é ue .. 
Thome Francisco de 1edeiros (embora repr•esentado por outro aovogado) 

, .. -
~ embargou o acordao que a gora retende novamente embar•gar, achanoo-
ae os embargos a fls . 58 e segts., a sua impugnação a fls . 72/7 , e a 
fls. 81/2 o acÓrdão do antigo Conselho Nacional do Trabalho que dê 
las deixou de tomar conhecimento , acÓrdão esse que traz a data de 



30 de setembro de 1937 e foi publicado no "Diário Ofi
cial" de 23 de novembro de 1937. 

IV -Ante o que ficou dito, nada mais preci~amoa 
" , acres centar para que, caso v.s. nao entenda desde logo 

de rejeitar !:!, limine os embargos, a .1!;. câmara de Jus
tiva do Trabalho dêles deixe de tomar conhecimento p or 
evidentemente incabÍveis e extemporâneos • 

.Hio a e Janeiro, 21 de ., etembro de 1942 

(José Carlos Coelho 

' 

c/ procuração anexa. 

CONSElHO MACION~L DO TR BIILHO / 
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4.• OF ICIO DE NOTAS 

F. BELISARIO T AVORA 
24, RUA BUENOS AIRES, 24 

TELEFONE 29 - SOOl 

605 Estados Unidos 
. do 

Livro 348 Fls. 37v. 

Certidão NQ de ordem 3 .935 

F. Bellsarlo Tavora, TabelH!.o do 4.o Oficio de Notas desta cidade do Rio de Janeiro, certifica que revendo o 
Livro 348 de procurações deste cartorio, nele a folhas 3 ?v.----- acha-se lavrada a procuração do teor seguinte: 

Procuração bastante que faz 

Companhia Centra l Brasileira de Força Eletrica. 

SAIBAM quantos este Públlco Ia~trumaoto de Procuração bastante virem, que, no Ano do Nascimento de Nosso Senhor 
Jesus Ohrlsto de mil novecentos e 41 ---- ---, aos 17 --- -- dias do mes de ez em bro nesta 
cidade do Rio de Janeiro, Capital da República dos Estados Unidos do Brasil, perante mim, Tabelião, comparecàl·--- -
como Outorgante Companhi a Cen tr 1 Brasileira d e Força El etrica , s o cied de anonirna 
com s éde nesta Capi tnl t :f Avenid Rio Br anco nQ 1371 13 u andar, nes te a to 
representada por seu D1retor Vice- Pr esidente , Snr. cesar Rabe l lo, devidamen
te autorisado pel a Diretoria , na f órma de seus Est tutos ,--~- -- - -- --• 

reconhecido pelo proprio das duas testemunhas abaixo assinadas, e estas de mlm tabelião 
do que dou fé, e perante elas disse me que por este Púl>Uco Instrumento, nomeia e constitue seu bastante 

1111 Procurador es os Drs. Si z in i o . odrü;ues , Hora c i o Penido Monteiro , José Carl os 
(f) Coel ho Roch. e Antonio Benjamin Taques Hort a , qu e tambern se assi•gna Ant. 
I B. Taques Horta , br asileiros, advo~ados , os t r eis primeiros c sados e o ul ti

mo solteiro , com escritori o nesta cidade , á venida Rio Branco n2 137l 12Q 
nd r , inscritos na Ordem dos dvoq dos respectivamente sob ns . 26lr 4 2, 

338 e 4077 , em conjunto ou sep radamente , independente da or dem de enumer a 
ção , para o fim especial de de fenderem os di rei tos e interesses da outorgan
te no foro em ~eral , t anto na Justi~a comum como n Justiça do Traoal ho , em 
qualquer Juizo , Instancia ou Triounal1 incl usive no Tribun~l e eeurança 

~ Nacional e peran t e quaisquer repartiçoes e instancias administrati vas , poden
do interpor rec ur s os , acorda r , desisti r, transi ~ ir , recebe r e dár quitação 
e subs t aoelecer, fi c ando entendido qu e a presente pro cu ração bem c orno quais 
quer subst aoe l ec imentos só ter ia efeito t é 31 de Dezembro e 1942, fi e ndo 
revogados após essa data indepenuente d e qualquer ato expresso , com exceção 
das procurações ou substaoelecimentos já utilisados em qualquer processo JU
dicial ou administrativo , que continu rHo em pleno vi ~or , enquanto pendentes 

I 
o z 
<( 

e~ses processo~ ou não forem expressamente revo~ados , Eresente procur ç -o 
n o revo a oua1souer outras ante r iormente autor~ das e nao se~ revo~ada , sal
vo ato express o da outorgante nesse sentido para quaisquer digo sentido por 
quaisq 1er pr oc ur aç ões que de futuro venham a ser outor15ad s p ra o mesmo fim • . 



EMOLUMENTOS 
~ 2506 - 20/8/94.0 
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Selos •........ :':!$..ª·ºº·········· 
Total ..... J:Q.$;?.Q.Q ......... . 

R/S. 

Assim o disse , do que dou fé : e 
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MINIS T É RIO ·DO TRABALHO, IND Ú S TRIA E COMERC IO 

JUST I Ç A D O T R A B ;A L H O 

CONSELHO NACIONAL DOI TRABALHO 

----------------------~-~~-
Rec. , em 28/9/942. 

A companhia Central Bras1leir de torca iletrica, 

por seu advogado Dr. José Carlos Coelho da Rocha, tendo em vis 

ta o ~acultado no expedjente constante , por cópia, a fls . 109 , 

o!erece, com a documentação d fls . retro, 6ra an xada ao pre

sente processo , novas razões de. c ontest ~o os embargos op6s-
, # ~ 

tos por Thome Medeiros , a resolu .ao pr oferida pela extinta la. 

Câmara do CNT., em sessão de 21-9-36, pu cada no Diário Ofi

cial de l-2-937 , muito embóru, os considere extempornneos. 

Junt o aos presentes autos as referidas razões de 

contestação de embargos, cabe transmitir o nresente processo 

á ~outa Procuradoria da Justiça do Trabalho, para posterior pr -

unciament o da gia câmara. 

A clonstderação superior 

DP. -SDI. , em :J de Outubr~ de 1942. 

~ ~~--~ 
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MINISTE:RIO DO TRASAI..HO. INDÚSTRIA E COM~RCIO 

~UST~A DO TRA BAI..HO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

PROCESSO CNT 11. 970/J5 

CAMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

As ·unto: Emba~gant!ll_ Iomé Francisco d~M,edeiro-ª-='--~.!!lbarg!.-
da..: _Qo..mp.a.nh1.a_ Centr_ Br..a.aileirn de Força Elétr1 CA._Emhur, 

' - ~ goa opo.s.tQ.S..Jl_d~o.l.alio_da. e..."ttlnt .. _camara do .G.Q.n.3elho 
_qua j~gou procedente Q i!!_querl to e.dn~1n1strativo inst~~~ 

dp pela ret_~rida em reza çontra o (Volta de 

dillgenc1 ai . _ 

Helator: Conselheiro _J.Qi~D:Yart_e_F_ll o 

Distribuiria em 6_j_l 1 194 Recebido em __ f--1 194 __ 

Rest.it uido pelo relator em f21J_/_.!_ .194 _ . ( ~-2 2 J ;/LZ 1 
L;' ' " ~J 

Hcvi:-~or: 'on!:!elheiro ~--L I 

l)i:;tribuido em 1--1 194 Recebido em __ , __ f 194 

Hestit nido pelo revisor em __ f __ f 194 __ : -------
Iucluido em pauta em __ ;_ I 194~- =- ________ _ 

Julgado em sessão de 7 j..l_2 f 194.L :_ _ __________ _ 

Resultndo do julgamento :.Reaol u _a CâJ!lar 1 prellmin_!'m nt , 
por w·1an1m1da.de d~ , votos, não tomar conhecimento__!!os em 

b rgos. por falta de fundun nto l&ga.l • ._ __ 

--- --- ~-----~- --- ·-
·--~--~ -- ~- -------- --

.iJ -- v-
Hio d e .J aneiro, ·'{ de _i 
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CON SELHO NACION AL 00 T RAB ALHO 

CÂMARA DE .JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Processo N. CNT. . .JA ... ~..J .. P · a.s-

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Trabalho 

,.. . ............................................................................................................................................................................................................... .. 

Tomaram parte no julgamento os seauintes srs. Conselheiros .... ~ ..... . 

~ ... 1:..\ ... ~ . ._. ~ .... ~ .. ~ ...... c.~ ... :0 ............ ~ .. .. 

~ .. ,.. ... ~ ..... ~~., .. ~ .. ' .. ~ "'".S'"~ .. .. 

4,~: ... ~L.?W1.~· 1 .. _.o ... ~ .... ~ ...... ~... • ........ . 

······ ........................................ ' ......................................................... , ................................. .................. ...................................................... , .... . . 



os quais foram vencedores, e 

I .• 
1 '"""' ........................................................... . 

······ ·····~\··.·············································································· ~ ····· 
............................................ .... 't ...... 

. .. .... ......................... . ...... ....... ......................... ......... ...... ......... ....... ......... .... , os quais foram vencidos. 

OBSERVA ÇOES ....................... ............................. .................................................. ..................................................................... .. 

. ....... , ................................................ .. 

......................... ............. ·• ........................................ ........ " .......................................................... .,. ............................... .... . 

P.Irà conslcJr, lavro a presente certidão, do que dou fé. 

Rio de janeiro, ~ .. de .... ........ .. ~ ............................. de 194 ... f!:.. 

l mp .l'\:w. lil.ltK> 
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a ·o ado elo Decreto 

I io J, 11 t, o, 1 de _ l t. i _ de 194 .. _._ 
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MIN ISTéRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E CO M é RCIO 

CONSELHO NACIONAL. DO TRABALHO 

/1 
ACORDAO : 

(c JT/338/!~2) 

NF/HLG. 

Proc . ll . 970{35 

1942 

É de se não conhecer de e1roargos i -
terpostos fora do prazo legal . í 
Câmara de Justiça do Trabqlho não 
tem competencia par"' enc~Ldnhar pro 
cesso. o julga1~ntos de autoviaa--
des administrativas . 

VIJ'l10S E RELATADOS estes autos em que Thomé Medei 

ros opÕe er,Jbargos à decisão da extinta Priueira 

de seteufuro de 1936, que , jul~~ndo procedente o inquérito 

ministrativo instaurado pela Companhia Central Brasileira de 

Força Zlétrica contra o embargante , determinou sua demissão : 

CONSIDE rDO que o Conselho Nacional do Tra?al ho 1 

em sessão plena , de 30 de seteuibro de 937 1 julgou, já em 

grau de embargos, o presente recurso , resolvendo dele não co 

nhecer , por haver sido apr•esentado fora do prazo legal ; 

COl2IDER. ·~DO , assim, que se trata. de uma decisão 

transitada em j ulgado , sendo , pois , inad11·issiveis os presen

tes embargos, não só pela completa ausência de funda11.ento le 

gal, c 01110 1)ela sua inoportunidade ; 

CON 'IDb ... RA ~DO que o el.llbargante , ern nova petição, r 

conhecendo itJ t o pede o envio do processo ao srn . in stro d o 

Trabalho ; mas considerando que .talec e , à cântB.ra de Ju sti ça do 

Trabalho , competencla pro~a enviar processos ao julgalliento de 

autoridades aruninistra t i vas; 

Rl~SOLVE a câ l.ara de Justiça do Trabalho I por una-
H 

nimida.de de votos , prelilPin'lrrnente 1 nao tomar conhacimento d s 

embargos 

Procurador 

Publicado no "Di ar1o da Justiça" - ------
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M. T. 1. C. - .J. T. - CONSEL.HO NACIONAL. 00 TRABAL.HO 

11 970/35- -155/43 

3r. Th 1:1' 

A/c do Dr. 
R Jeron 
Vltori -

22 e j iro c1 1943 .. 

A ui r 

---.......-...-...........-.....;.........,_. 

Oomun:tco-vo .. , r o d v1 a f1n , qu 
câ r do ru .iça do Tr b llo Con lO- .P oi n o o pr2 

r a .f ont 1n 
, 

to tivo, ol 
o so tiO r u, - liz 7 d bi' Últ1r o .. -o e ao re z o o 1' c 
cim.e t do - int rpo•to; # 

publ!c 
cur o po:t: o con. or • a c 

do no "D ár1o da T t " 12 do 
.. 

Olll' o • 

At ncio .. u çoes 

-

t1 o 

M.B.T. • 



M. T , I. C. - J. T . - CONSEI..HO NACIONAL. 00 TRABAI...HO 

' 

22 j n 1ro de l9lt3 

• C ntr 1 ra 1le1ra de 

U r lho Rocha 

c ico-vo , 1 1n • u a 

C .... 1'" J ti do lho t c l o. pl 1 r o o o -
" t t1vo < .. entro 

, 
ed ! c 00 r qt l'"1to 

olv - o di 7 de r u, , li , 
do r curso 1n po to pe o t r1do 

do; c • to " - 11oa D1'r1o c1 Juat1 " r )r o p o n 

l2do 
... i • • curso. . .. 

At nc1o us saud -ço a 

ll.B.T. 

I 

Jt 
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MINISTERIO 00 TRABALHO, INDlJSTRIA E COME R CIO 

JUSTIÇ A DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
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JEFFERSON DE AGUIAR 
ADVOGADO 

8~crtptor!o : q{uo '}eronymo 7'"\ontelro, 69 

'fel. C. 682 
'Restdenclo: q{uo do Arvore, 116-Cfel. 0.-2~ 

Vit~ria --=- E.Stlnto 

Exmo. Sr. Dr. Presidente da Cam ra de Justiça do Trabalho do 
Conselho Nacional do Trabalho:-

Diz Tomá Medeiros, tam conhecido por Tomé Francisco 
d Medeiros, por se~dvogado, no Erocesso no 11.970/35, do Espi
rito Santo, que opôs embargos ao venerando acordam da Egeegi Ca
mara do Conselho Nacional do Trabalho, que,aprovando o inquerito 
administrativo (?) instaurado pela Companhia Central Brasileira 
de Força Eletrica contra o suplicante, autorizou sua demissão -re
querimento no 12.343/42, de 22 de junho do corrente ano.-

Porám, ao compulsar o autos na Secção de Dissidios In
dividuais, depoi de anexados os referidos embargos aos autos ori
ginarios, constatou que o seu anterior patrono já tinha se socor
rido desse eacurso legal, qqu 1, no entanto, não foi conhecido pe
lo Egregio Conselho Pleno Sob o fundamento de ter sido interposto 
fora do prazo legal. Assim s6 teve conhecimento dessa decisão de
pois do dia 22 de junho do corrente ano, isto é, no dia 26 do mes
mo m&s.-

0 recurso cabivel,portanto, é o previsto no decreto f 
eral no 24.784, de 14 de julho de 1934, art. so, combinado com 

o art. &o, letra "a", do decreto-lei n.3.229, de 30 de abril de 
1941.-

Destarte, requere a V. Exa. se digne de remeter os au
tos ao Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, para 
quem recorre, como recorrido tem, e espera que S. Exa. avocara'o 
processo para determinar o conhecimento dos embargos opostos ao 
cordam da Egregia Camara do Conselho Nacional do Trabalho, os quais 
deveraõ ser apreciados e julgados, ulteriormente1 por essa Colenda 
Camara de Justiça do Trabalho (decreto-lei n.3.329, art. li,letra 
"c").-

Junta o arrazoad~o recurso, e pede que, anexados aos au
tos, subam eles à considera ão do Exmo. Sr. Dr. Ministro do Traba
lho, para os devidos e lega s efeitos.-

Nestes termos, obedecidas as aais formalidades pertinentes 
à especie,-

Pede Deferi ento.-

RIO, 

Anexo: razões de recurso e quatro folhas datilografadas; 
documentos.-
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Exmo. Sr. Dr. Ministro: 

-I-

O recorrente s6 teve conhecimento do respeitavel 
acordam do Colendo Conselho Pleno, ora recorrido,quando com
pulsou os autos, na S.D.I., após a interposiç-o dos embargos 
já referidos.- . 

O suplicante nAo tinha conhecimento do procedimento 
do seu anterior patrono, e, muito menos, a decisão tomada pe
lo Egregio Conselho Pleno.-

A propria C1~. empregadora não lhe participou qual-~ 
quer das decisões recorridos, e que o prejudicavam, como se ve 
da cart•anexada aos autos com os segundos embargos. E nela nem 
se faz referencia ao acordam ora recorrido.-

Verificando-se as peças dos autos, constata- e que o 
acordam recorrido s6 foi participado à empregadora, e jamais ao 
suplicante.-

Como ·;~firmou, e reafirma, o suplicante s6 teve conhe
cimento do acordam ora recorrido em 26 de julho do corrente ano, 
quando seu atual patrono teve oportunidade de verificar e 18r as 
peças dos autos. Antes, quando não tinha procuração nos autos,na 
S.D.I. não lhe permitiram compulsar os autos, nem lhe concederam 
vista, o que s6 lhe ~ois possivel depois da juntada dos embargos 
e documentos aos autos aqui referidos.-

Por conseguinte, o recurso ' tempestivo e cabivel,"ex-vi" 
do art. 50 do decreto n. 24?84, e seu § 1•, assim redigidos: 

"Das decisões proferidas pelo Conselho Pleno caberá re
curso para o inistro do Trabalho, Industria e Comer
cio=:" 

" Em qualquer das hipoteses deste artigo, o recurso para 
o Ministro do Trabalho, Industria e Comercio deverá ser 
interposto ou requerido dentro de sessenta dias conta
dos da data em que a decisão recorrivel for publicada 
no "Diario Oficial", ou da gm que houver o recorrente 
tido ciencia ingguivoca da mesma decisão." 

-II-

Houve flagrante violação da lei aplicavel à especie (dec. 
cit.,art.4•, § 9•) e modificação da jusisprudencia sempre observa
da pelo Colendo Conselho Pleno.- Daí a necessidade de ser provido 
o recurso para reformar-se a decisão recorrida, que ratificou,des
te modo, decisão absolutamente inigua em que se nega toda legisla
ção de prot ção e amparo ao trabalhador.-

A lei pertinente não determina que o prazo para recurso 
eeja fatal; ao contrario, admite e prevê a prorrogação do prazo, 
pesto se verifique uma redundancia legal quando determina que a 
"força ior" deve ser comirovada.-

A "força maior" acontecimento independente da vontade 
e de natureza tal, que dispensa qualquer moGificação,digo,investi
gação em torno de sua diligencia, evidenciando,por sim mesmo ~ 
xistencia ~ culpa; ' o acontecimento que p~ ~ pre~isto~as, 
em compensação não podia ser dominada dentro das forças e possibi
ITdades !!2 paciente (v.CARVALHO SANTOS, "Cod.Civ.bras.,Iiit.",vof. 
XIV,pags.232 e 236).-

0ra,o recorrente é homem miseravel, pai de 10 filhos.N·o 
era de se lhe exigir que adquirisse o "Diario Oficial para verifi
car se nele era publicada a decisão da Camara do Conselho Nacional 
do Trabalho, afim de, se contraria aos seus direitos, int erpor o 
recurso cabivel.-

Homem de quasi nenhuma aptidão inteletual e cultural não 
poderia encontrar no emaranhado de publicações contidas naquel~ jor
nal a decisão que resolveria seu direito. Faz copias pessimamente, 
e quasi nada consegue lêr.-
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! de enquadrar-se na expressão legal "força maior" 
contida no art. 4Q, § 9Q,"in fine", do decreto 24.784, a si
tuação do recorrente, que se achava em estado de miserabilida
de e não tinha conhecimentos para exigir-se-lhe a aquisição e 
leitura diaria do "Diario Oficial".-

Ademais, o recorrente já tinha transferido seu domi
cilio de Jucú (Munieipio de Viana) para São Torquato (Municipio 
do Espirito Santo, onde tinha pessoas caridosas que o amppravam.-

A Secretaria do Conselho ~acional do Trabalho, ~ cer
to, remeteu uma carta em que participava a decisão da Camara "a 
quo"i porem, dirigiu-a para Viana, onde . não mais residia (aliás 
residia em Jucu, distrito daquele Municipio, que fica distante 
da Estação da E.F.Leopoldiaa, onde ficou a oficio).-

0 suplicante s6 recebeu esse oficio nos primeiros dias 
de abril de 1937, quando constituiu advogado (procuração de fls.). 

O prazo,portanto, para interposição do recurso s6 pode
ria ser contado a partir da constituição do seu patrono (5-4-37).

Não se lhe iria exigir que minutasse e remetesse os em
bargos, oque constituiria clamoBosa aberração! S6 o advogado lhe 
poderia fazer o serviço, e não ele semi-analfabeto.-

Os embargos foram apresentados no dia 22 de maio, quan
do não havia decorrido o prazo legal previsto em lei para sua in
terposição.-

O Conselho Pleno deveria, por conseguinte, conheceplos 
e decidi-los como de direito.-

E a propria lei pertinente dispoA que o prazo para recur
so não ' fatal, mas sujeito a prorrogação, dispondo: 

"da em que houver o recorrente TIDO CIENCIA INJOJtUIVOCA 
DA MESMA JIECISA0. 11 

Ao empregador, pottanto, em casos que tais, ~ que in
cumbia provar ter dado ciencia da decisão ao empregado, direta e 
pessoalmente, para que se iniciasse a contagem do prazo para re
curso.-

O proprio Conselho Pleno tem decidido: 
"Deve ser relevado o excesso de prazo verificado na in
terposição do recurso de embargos, desde que fique pro
vado nos autos que o embargante não teve eiencia, em 
tempo devido, da decisão da Camara." 
(Ac. Cons.Pleno, no processo 19.993, publicado no D.o., 
eml,-11-38, pag.2G.650;ERNESTO MACHADO,"Jur.Trb.",pag. 
143) .-

-III-

A decisão da Egregia Cama.ra, "data venia", ~ absoluta
mente iniqua e atenta contra todos postulados legais,dasamparan
do totalmente o empregado para beneficiar o empregador. Consti
tue sobretudo um atentado contra os direitos de um inerme cida
dão, que merece a proteção e o amparo da lei.-

0 recorrente pede venia a V. Exa. para isto demonstrar, 
em largos traços.-

Esse monstrengo a que se deu o nome de "inquerito admi
nistrativo" é visceralmente nulo. Do inicio ao fim. Emendado, adi
tado e enxertado a todo o momento, constitue prototipo de maquina
ções maquiavelicas.-

Pela portaria n.2, de 23-7-36; foram arroladas 3 teate
munhas:Alfredo Nielsen (tambem acusado), Carlos Norman e Sizinio 
Maia. Posteriormente, foram ouvidas outras testemunhas, inClusive 
Raul Gonçalves, que deu,espontaneamente, a declaração de fols. (aR 
nexada aos aembargos) desmentindo as declarações anteriores e isen
tando totalmente o suplicante de qualquer responsabilidade.-

Todas testemunhas são empregados da Cia. empregadora,don
de emerge gritante suas suspeições incontestaveis.-

Todos depoimentos foram enxertados e interrompidos Si 
partes extensas,que foram posteriormente completadas com traç ·-
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Estes depoimentos não podem ter validade, pelos vicios 
que apresentam. Basta verificar-se que os periodos não são segui
dos, mas isolados por longos treçbes •..xa branço que foram com
pletados e fechados por traços datilograficos (fols.lO,llv.).-

A pericia constitue verdadeiro escarneo. Ninguem conhe
cia o 11 codigo11 adotado; por,m, os 11 peritos 11 sem declararem porque 
traduzem a carta correntemente e decifram a artimanha,Jl O laudo 
' posteriormente emendado a tinta, e verifica-se que a letra dos 
algarismos~ de Alberto Kurth, o escrivão (fols.31).-

o suplicante foi convencido pelos aapregados da cia -en
carregados do inquerito- de que deveria escrever uma carta ao Dire
tor da empregadora, cuja copia se lhe deu (Siz1nio Maia) e prestar 
novas declarações, como ingressaria imediatamente no serviço da Uzi
na de Jucu. Declararam eles que nada havia contra ele, mas sim con
tra Alfredo Nielsen(fols.33 e 36).-

~ a propria Procuradoria que proclama que o alegado pela 
Cia. não constitue falta grave, e pede os esclarecimentos de fols. 
a Policia Civil do Estado, o que foi ratificado pela Egregia Camara.-

0 Dr. Alfredo Màchado Guimarães prestou int~Dmações falsas, 
que foram categorieamente desmentidas pelos documentos fornecidos pe
la propria Policia, posteriormente (fols.68 e ).-

Aquele Chefe de Policia não tinha idoneidade moral, tanto 
que foi denunciado e condenado por aprcb11riaç!o indebita, sendo, emse
guida, demitido do cargo.-

! inconeebivel a farça adotada por Sizinio Maia, que diz 
ter recebido telefonema dirigida a outrem, e foi a Estação receber 
carta destinada a terceiro, a qual teria violado. Isto de dizer-se 
que a carta caiu com parte para fora do envelope, é simplesmente ri
diculo.-

Para melhor verificar-se toda a farça, basta atentar-se pa
ra a letra do envelope, que ! de Sizinio Maia (comparar as letras, 
fols.5 e 13); e a letra da famosisiima ncarta cifrada" é muito seme
lhante - se não for a dele - com a letra do vice-presidente da comis
são de inquerito (111) (comparar a letra da carta com a assinatura de 
Manoel Ferraz Coutinho).-

Com as declarações apresentadas com os embargos e alegações 
ali contidas, demonstra-se,igualmente, a improeedencia absoluta da a
cusação arguida contra o suplicante, demorrendo,pois, a necessidade 
de uma inadiave reparação aos prejuizos injustissimos impostos ao 
recorrente.-

-IV-

A Cama:t'a "a quo" aprovou o 1nquerito e autorizou a demis: 
são do recorrente, entendendo estar provada a falta grave prevista 
no art. 54, letra "c" 1 do decreto 20.465, assim redigido: 

"~ proced!mento .Q!! desidia HAB:rrtJAL no desempenho das 
respetivas funções;" 

Mau procedimento e desidia são expressões sinonimas, tanto 
que a lei as uniu pela conjunção OU; e para configurar-se a falta gra
ve é d mister que a desidia ou • mau procedimento seja HABITUAL.-

Constitue pacifica jurisprudencia do Conselho Nacional do 
Trabalho que "a deeidia não se carateriza com a existencia de um fa
to isolado; ela é resultante de uma serie de atos pelos quais fique 
evidenciada a falta de cumprimento de deveres e das funções." (ac. 
2a Camara C.N.T., em 23-10-39, in ERNESTO MACHADO, "Jur.Trab.",pag. 
175),eem como "a simples alegação de falta grave não autoriza a de
missão (ac.l'• Camara C. N. T., em 29-8-38, in ob.cit.,pag.l77).-

-V-

Apos todas estas considerações e mais o que dos autos cons
ta (fols.66 e 67), ~ evidente que os embargos foram opostos tempesti
vamente, e deles deve conhecer a Egregia Camara de Justiça do Traba
lho (que substituiu o Conselho Pleno, dec.3.339, a:t't.111, letra "cu), 
para, afinal1 julgar improcedente o inquerito instaur$dO i deteÍminar 
a reintegracao do recorrente com todas vantagens lega1s, nclus ve 
pagamen~o aeferias e vencimentos vencidos.-
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-VI-

Determinando a lei referida, que ao inistro do Trabalho, 
Industria e Comercio ~ dado avocar o processo, apos decidido pelo 
Conselho Pleno, parece ao suplicante, ora recorrente, que a V. Exa. 
' permitido, desde log.o, reformar a decisão da Camara "a quo", no me
rito, para determinar a reintegração do empregado, condemnando,ademais, 
a recorrida a pagar-lhe os salarios vencidos, ferias e mais cominações 
legais, at~ efetiva reintegração, sob as penas da lei.-

Assim requere e espera obter do espirito equanime, culto e 
justo de V. Exa., para que se não perpetua e efetive a mais clamorosa 
injustiça já perpretada pelos Tribunais do Trabalho no Paiz.-

Protesta apresentar prova de qualquer das suas alegações,e 
pede a V. Exa. se digne de determinar exame pericial nas letras e aar
tas indicadas 1 se possivel fôr, pelo gab.inete competente da Policia Ci
vil do Distrito Federal, caso se não convença v. Exa. da identidade pa
tentedas• letras referidas, que não são do recorrente nem de Alredo Niel
sen (esse apresentou reclamação contra a empregadora, no C.N.T., e a re
clamada defendeu-se informando que ele não tinha tempo de serviço que 
lhe garantisse estabilidade, mas nada alegou acerca da "carta cifralia" ••• 
por ela mesma engenda.'ada) .-

-VII-

Nestes termos, obedecidas as mais formalidades legais perti
nentes a hipotese,J. aos autos,-

Pede Deferimento.-

RIO, 21 de agosto de 1942.-
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.JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL 
Coma rca d e V Itoria 

ESTACO CO ESPIRITO SANTO 

(EOIFICIO 00 FORUM) 

CERTIDÃO 
João Baptista de Souza, Escrivão do Crime , Juri 
e Execuçoes Criminais desta Comarca de Vitoria, 
Q2pital do Estado do Espírito Santo, por nomea
çao interina, na forma da lei, etc. etc • 

. . . . . . . 
C E R T I F I C O - em virtude de pedido verbal, que o Dr. 

lfredo Mechado Guimarães, ex-Chefe de Policia do Estado, 
foi denunciado pela Promotoria Pub.lica à Comarca da Capi
tal , como incurso nas penas do artigo 331 n~ 2, combinado 
com 330 ~ 4~, da Consolidação das Leis Penais, em 30 de S~ 
tembro de 19~6·. --------------------------------- --· -------
C E T I F I C O - mais que feito o sumario foi o acusado 
condenado em 18 de N0 vembro de 1936, a pena de 6 (seis) m~ 
zes de prisão e multa de 3% sobre o valor apropriado. ( • • 
2:089~718 . ------------------------------------------------

c E R T I F I C O - finalmente que a Camara Criminal do 
Tribunai . de Apelação, confirmou sentença conden toria, 
deixando o acusado de cumprir a pena por ter sido decreta
do a prescrição da condenação . ----------------------------

0 referido é verdade e dou fé. 
Vitoria, 21 de ~go7to e 1942 

B ;f;;t; IYJ YA 
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